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EDITAL Nº. 0135/2015 

TOMADA DE PREÇO Nº. 031/2015 

 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Matupá 

SETOR: Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO  

TIPO DE EXECUÇÃO: Menor Preço Por Lote 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM 

COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA ESCOLAR 

COBERTA COM VESTIÁRIO PROJETO PADRÃO FNDE COM UMA ÁREA DE 

980,40 m2 NO ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ UNIÃO CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO PAC2 09711/2014 (LOTE 01) E CONSTRUÇÃO DE 06 SALAS 

DE AULAS MODELO PADRÃO FNDE NA ESCOLA SANTO ANTONIO - GLEBA 

UNIÃO, LINHA 03 NO MUNICÍPIO DE MATUPÁ–MT, FIRMADO PELO 

TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 8332/2013 (LOTE 02). 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente licitação se fundamenta na Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas respectivas alterações posteriores, bem como nas 

Leis Complementares 123/2006 e 128/2008, e na Lei Municipal 670/2009 – Lei Geral das 

Micro e Pequenas Empresas/Empreendedores Individuais.  

 

PROCESSO: Processo Licitatório nº. 0135/2015 - TP 

 

LOCAL:  Sala da Comissão Permanente de Licitação (CPL) 

  Prefeitura Municipal de Matupá 

  Av. Hermínio Ometto, 101 Bairro ZE-022 

  Matupá – MT CEP -78.525-000 

 

INFORMAÇÕES:  Prefeitura Municipal de Matupá 

   Fones: (66) 3595-3100  

E–mail: atendimento@matupa.mt.gov.br  

Horário: 07:00 às 11:00 (Segunda à Sexta) 

 

DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2015.              

 

HORÁRIO: 08:00 h 

 

Este caderno contém instruções para a participação da licitação supra, sendo composto de 

Edital de Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM 

COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA ESCOLAR 

http://www.matupa.mt.gov.br/
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COBERTA COM VESTIÁRIO PROJETO PADRÃO FNDE COM UMA ÁREA DE 

980,40 m2 NO ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ UNIÃO CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO PAC2 09711/2014 (LOTE 01) E CONSTRUÇÃO DE 06 SALAS 

DE AULAS MODELO PADRÃO FNDE NA ESCOLA SANTO ANTONIO - GLEBA 

UNIÃO, LINHA 03 NO MUNICÍPIO DE MATUPÁ–MT, FIRMADO PELO 

TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 8332/2013 (LOTE 02); (Anexo I) Memoriais 

Descritivos, com Conceitos Gerais; Plantas; Orçamento; Cronograma Físico Financeiro; 

(Anexo II) Modelo de Proposta, (Anexo III) Declaração que não emprega menores, 

(Anexo IV) Declaração de Conhecimento das Obrigações, (Anexo V) Declaração de Porte 

da Empresa, (Anexo VI) Minuta do Contrato e (Anexo VII) Declaração que atende as 

Exigências do Decreto 7.983/2013. 

 

    

ALEXSANDRA TOSTA BATISTA 

Presidente da CPL 
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EDITAL N º 0135/2015 

TOMADA DE PREÇO N º 031/2015 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

1.1 – O Município de Matupá/MT, através da Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

instituída pelo Decreto nº. 1829 de 03 de Fevereiro de 2014 torna público que, 

devidamente autorizada pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Matupá/MT, realizará 

licitação na modalidade e TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, serão  

recebidos  até  às  08:00  horas  do  dia 30 DE DEZEMBRO DE 2015, e dará início a 

licitação abrindo os envelopes contendo a documentação, na sala da Comissão de 

Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal de Matupá/MT, situada à Av. Hermínio 

Ometto, 101, ZE-022, Matupá/MT. A presente licitação na modalidade "Tomada de 

Preços" será regida pelas Leis Federais nº. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, 

bem como nas Leis Complementares 123/2006 e 128/2008, e na Lei Municipal 670/2009 – 

Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas/Empreendedores Individuais, e nos termos deste 

Edital e seus Anexos; 

 

1.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que 

impeça a realização deste evento na data marcada, a licitação ficará automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, independente 

de nova comunicação, salvo aviso expresso da CPL. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos serão disponibilizados, de segunda a sexta-feira, no horário de 

07:00 às 11:00, na Secretaria de Administração durante o horário normal de expediente na 

Sede da Prefeitura  Municipal  de  Matupá/MT,  com  contato através do Telefone: (66) 

3595-3100. 

 

2- DO OBJETO: 

 

2.1 - O objetivo da presente licitação é: 

 

LOTE 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA ESCOLAR COBERTA 

COM VESTIÁRIO PROJETO PADRÃO FNDE COM UMA ÁREA DE 980,40 m2 

NO ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ UNIÃO CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO PAC2 09711/2014. 

 

LOTE 02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 06 SALAS DE AULAS MODELO PADRÃO FNDE NA 

ESCOLA SANTO ANTONIO - GLEBA UNIÃO, LINHA 03 NO MUNICÍPIO DE 
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MATUPÁ–MT, FIRMADO PELO TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 

8332/2013. 
 

Contidas nas especificações dos anexos do presente edital, o fornecimento pela empresa 

contratada de todos os materiais, equipamentos, peças e serviços necessários para execução 

das obras. 

 

3 - DO VALOR, PRAZO E FONTE DOS RECURSOS: 

 

3.1 - O valor global referencial orçado para a presente licitação é de R$ 1.461.572,50 

(Hum Milhão, Quatrocentos e Sessenta e Um Mil, Quinhentos e Setenta e Dois Reais e 

Cinquenta Centavos) tendo como base as planilhas de quantitativos de acordo com o 

SINAPI, SEINFRA e Pesquisa de Mercado, sendo que o Lote 01 esta orçado em R$ 

843.132,13 (Oitocentos e Quarenta e Três Mil, Cento e Trinta e Dois Reais e Treze 

Centavos) e o Lote 02 orçado em R$ 618.440,37 (Seiscentos e Dezoito Mil, Quatrocentos e 

Quarenta Reais e Trinta e Sete Centavos). 

 

3.2 - O prazo de execução para cada lote da presente licitação, será de 180 (Cento e 

Oitenta Dias) contatos a partir da emissão da Ordem de Serviço, que poderá ser 

prorrogado devidamente justificado e previamente inscrito no objeto de contrato contatos a 

partir da emissão da Ordem de Serviço, que poderá ser prorrogado devidamente justificado 

e previamente inscrito no objeto de contrato. 

 

3.3 - As despesas com os serviços objeto deste Edital correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

 

3.3.1 - Para Lote 01: 

 07.070.0.2.12.361.0013.1032 – Construção e Reforma de Quadras de Esportes 

Cobertas e Piscinas - 4490.51.000 – Obras e Instalações 

Fontes e destinação de Recursos: 0124000000 

 07.070.0.2.12.361.0013.1032 – Construção e Reforma de Quadras de Esportes 

Cobertas e Piscinas - 4490.51.000 – Obras e Instalações 

Fontes e destinação de Recursos: 0100000000 

 

3.3.1.1  – O cumprimento das despesas será empenhado proporcionalmente ao 

cronograma de execução física da obra e pago através de Recursos do FNDE - MEC 

conforme Termo de Compromisso PAC 09711/2014. 

 

3.3.2 - Para Lote 02: 

 07.070.0.2.12.361.0013.1031 – Construção, Ampliação e Reforma de Escolas de 

Ensino Fundamental, Muro ou Cercas e Calçadas - 4490.51.000 – Obras e 

Instalações 

Fontes e destinação de Recursos: 0124000000 

 07.070.0.2.12.361.0013.1031 – Construção, Ampliação e Reforma de Escolas de 

Ensino Fundamental, Muro ou Cercas e Calçadas - 4490.51.000 – Obras e 

Instalações 
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Fontes e destinação de Recursos: 0100000000 

 

3.3.1.2  – O cumprimento das despesas será empenhado proporcionalmente ao 

cronograma de execução física da obra e pago através de Recursos do FNDE - MEC 

conforme Termo de Compromisso PAR 08332/2013. 

 

4 - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS: 

 

4.1- O regime desta licitação será o de MENOR PREÇO POR LOTE. A exigência da 

Proposta Técnica atenderá exclusivamente ao critério de habilitação técnica. 

 

4.2 – O Projeto Básico e o Projeto Executivo poderão ser examinados e serão 

disponibilizados a todos os interessados nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Matupá, sito a Avenida Dr. Hermínio Ometto, n. 101, ZE-002, Matupá, Mato Grosso. 

 

4.3 – Poderão participar desta licitação empresas nacionais que até três (03) dias antes da 

data de sua realização, estejam regularmente inscritas no Cadastro de Licitações da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ. 

 

5- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

5.1 - Poderão participar desta licitação as Empresas Legalmente Estabelecidas no País, que 

atenderem a todas as condições de Habilitação, exigidas neste Edital e as exigências da Lei 

federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 

5.2 - Não poderá participar da presente licitação:  

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

 

b) Empresas que nos termos do Artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/93, forem 

consideradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administrações Públicas diretas ou 

indiretas, federais, estaduais ou municipais, ou por qualquer  motivo,  estejam  declaradas  

inidôneas; 

 

c) Empresas que nos termos do Artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93, estiverem 

suspensas temporariamente de licitar ou contratar com a Administração;  

 

d) Empresa concordatária ou em processo falimentar, Empresas com falência decretada ou 

em liquidação judicial ou extrajudicial; 

 

e) Empresas que empreguem menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, ou menor de 16 anos (com exceção de aprendizes, a partir de 14 anos). 

 

f) Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de 

um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 
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g) Não será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou apresentação de 

documentos ou informações que deveriam constar dos envelopes de habilitação exceto nos 

casos previsto no art. 48, Parágrafo Terceiro, da Lei Federal das Licitações, a critério da 

Prefeitura, a Comissão se reserva o direito de exigir, em qualquer época ou oportunidade, a 

exibição de documentos ou prestação de informações complementares que julgar 

necessários ao perfeito esclarecimento e comprovação da documentação apresentada, além 

de proceder diligências e verificações, na forma da Lei. 

 

5.3 - No dia “30 DE DEZEMBRO DE 2015, às 08h00min”, na sala da Comissão de 

Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal de Matupá/MT, situada à Av. Hermínio 

Ometto, 101, ZE-022, Matupá/MT, a empresa interessada fará a entrega da "Proposta 

Comercial" e de sua "Documentação para Habilitação" à Comissão de Licitações para 

abertura dos envelopes, que estará reunida para esta finalidade, “vedada a remessa via 

postal”;  

 

5.4 - A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues na data, 

hora e local estipulado no item 1.1 "Recomenda-se que todos os participantes estejam 

presentes ao local onde será realizada a reunião de licitação, com uma antecedência de pelo 

menos, 15 (quinze) minutos em relação ao horário estabelecido".  

 

6- DA REPRESENTAÇÃO LEGAL DO LICITANTE: 

 

6.1 - A sessão de abertura dos envelopes poderá ser acompanhada por qualquer preposto da 

empresa, porém, no presente feito licitatório somente poderá se manifestar, em nome da 

empresa licitante, a pessoa por ela credenciada. Entende-se como credenciada a pessoa 

indicada em procuração, em carta de apresentação dos documentos ou procuração assinada 

por seu representante legal, ou ainda o sócio ou dirigente da licitante, indicando o diretor, 

preposto ou procurador que a representará nos atos públicos desta Tomada de Preços, com 

menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para o recebimento de 

intimações e decisão sobre desistência ou não de recurso na fase de habilitação, "condição 

esta que deverá ser documentalmente comprovada no Envelope n.º. 01 (Habilitação)";  

 

6.1.1 - A não apresentação do credenciamento a que se refere o item 6.1 não 

implica em inabilitação da empresa licitante, mas o impede de discordar das decisões 

tomadas pela Comissão Julgadora de Licitações ou propor recursos relativos à habilitação 

de empresas licitantes;  

 

6.1.2 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 

de uma empresa junto a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Matupá nesta 

licitação, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. somente o 

representante legalmente constituído poderá intervir nas fases do procedimento licitatório; 

 

6.1.3 - Sendo o representante proprietário ou sócio da empresa, esta  representação  

será comprovada  com base no instrumento constitutivo, com as alterações que expressem 

sua composição atual; 
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6.1.4 - Os referidos documentos deverão ser apresentados em originais ou por 

cópias autenticadas por Cartório competente ou por Servidor da Administração Pública, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial; 

 

6.2 - O representante legal deverá estar munido de documento de identificação e de 

apresentação; 

 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO 

CADASTRO 

 

7.1 – Poderão participar desta licitação empresas nacionais que realizarem o Cadastro 

Prévio de Licitações na PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ, com até 3 (três) dias 

de antecedência. 

 

7.1.1 – Para realização do cadastro será necessário o seguinte procedimento: 

 

7.1.1.1 - Expediente ao setor de cadastro da Prefeitura Municipal de 

Matupá, com dados da Empresa, endereço, telefones, e-mail, site e nome 

dos responsáveis, além de encaminhar os seguintes documentos: 

a) Contrato social e suas alterações ou ultima alteração contratual 

consolidada; 

b) Cópia RG/CPF dos sócios da Empresa; 

c) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

d) Comprovante de Inscrição Estadual; 

e) Cópia do Alvará de Funcionamento da sede do licitante; 

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual;  

g) Certidão de Regularidade com a Receita Federal e Procuradoria 

(Conjunta); 

h) Certidão de Regularidade junto ao INSS ou Certidão Unificada a da 

Fazenda Nacional conforme Portaria MF nº 358 de setembro de 2014; 

i) Certidão de Regularidade Fiscal – FGTS; 

j) Certidão de Regularidade Fiscal – Município sede licitante; 

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.2 - Serão consideradas habilitadas as empresas que, atendidas as prescrições anteriores, 

apresentarem documentação exigida neste Edital que comprovem por meio de documentos 

de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de atividade compatível com o 

objeto da presente licitação. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO) – ENVELOPE “A”: 

 

8.1 - Os documentos deverão ser apresentados em uma única via, em envelope fechado e 

lacrado, com a identificação da empresa licitante e com a seguinte inscrição:  

TOMADA DE PREÇOS Nº. 031/2015  
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LOTE 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA ESCOLAR COBERTA 

COM VESTIÁRIO PROJETO PADRÃO FNDE COM UMA ÁREA DE 980,40 m2 

NO ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ UNIÃO CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO PAC2 09711/2014. 

 

LOTE 02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 06 SALAS DE AULAS MODELO PADRÃO FNDE NA 

ESCOLA SANTO ANTONIO - GLEBA UNIÃO, LINHA 03 NO MUNICÍPIO DE 

MATUPÁ–MT, FIRMADO PELO TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 

8332/2013. 
 

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÕES  

ENTREGA DOS ENVELOPES: DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2015 às 08:00 horas  

ENVELOPE Nº. 1 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

 

Para habilitação nesta licitação os interessados deverão apresentar “em 01 (UMA) via” os 

seguintes documentos:  

a) Certidão de Registro Cadastral - C.R.C. "expedido pela Prefeitura Municipal de Matupá 

ou por outro Órgão/Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal", com registro feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 

21/06/1993, "estando comprovado o cadastramento na categoria compatível com o objeto 

desta licitação", com a validade vigente na data de que trata o item 1.1 da Cláusula 2 deste 

Edital, “obrigando-se a empresa a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de 

fato impeditivo da habilitação”. 

I) Poderão valer-se da faculdade consignada na parte final do parágrafo 2º e do parágrafo 

9º, do artigo 22, da Lei Federal nº. 8.666/93, os interessados que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o TERCEIRO DIA anterior à data do 

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação;  

NOTA: As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão obrigatoriamente 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como micro empresa ou empresa de pequeno porte, e estão aptas a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

 

8.2 – Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Contrato social e demais alterações ou ultima alteração contratual consolidada, 

devidamente registrados na Junta Comercial. 

b) Cédula de Identidade dos sócios da Empresa; 

c) Cópia do Alvará de Funcionamento da sede do licitante; 

d) Declaração de que concorda e aceita todas as condições estabelecidas na presente 

licitação – Anexo IV; 
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e) Declaração que não Emprega Menores – Anexo III; 

f) Declaração de Porte da Empresa – Anexo V (Exclusivo para Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte); 

g) Declaração que atende as Exigências do Decreto 7.983/2013 - Anexo VII; 

h) As cópias apresentadas deverão ser devidamente autenticadas via cartório ou pela CPL 

mediante apresentação de originais. 

 

8.3 - Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: 

 

8.3.1- Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

8.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual; 

 

8.3.3- Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, 

expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda (Conjunta) 

 

8.3.4- Certidão Negativa expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 

 

8.3.5- Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante; 

 

8.3.6- Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 

8.3.7- Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade 

Social (INSS) ou Certidão Unificada a da Fazenda Nacional conforme Portaria MF nº 358 

de setembro de 2014; 

 

8.3.8 – Certidão Negativa Débito Trabalhista; 

 

8.3.9 - Certidão de Regularidade junta á Procuradoria-Geral do Estado – PGE e da Fazenda 

Pública Estadual. 

 

8.3.10 - Registro ou Inscrição na Junta Comercial (Certidão Simplificada); 

 

8.3.11 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das Micro e 

Pequenas Empresas, Empresas de Pequeno Porte e/ou Empreendedores Individuais, será 

assegurado o prazo de 5 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa: 

 

8.3.12 - Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o parágrafo anterior, o 

momento imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da modalidade de pregão, 
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e nos demais casos, no momento posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se os 

prazos para regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

 

8.3.13 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º, implicará na 

preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

8.4 - Documentação relativa à qualificação econômico-financeira para Todos os Licitantes: 

 

8.4.1 - Deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do 

Ultimo Exercício Social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, devidamente assinado por contador credenciado (que 

comprove sua regularidade junto ao Órgão da entidade de classe) vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

a.1) As proponentes recém constituídas deverão apresentar balanço de constituição 

e balancete do mês anterior ao da realização da presente licitação; 

a.2) O Patrimônio Liquido, deve ser igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor máximo estimado para esta licitação (o patrimônio líquido deverá ser comprovado 

através do Balanço Patrimonial, apresentado conforme alínea anterior); 

a.3) Somente será aceito o Balanço Patrimonial ou Livro Diário que estiver 

devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente, conforme Resolução 

de Consulta Nº 20/2013 do Tribunal de Contas do Estado de MT. 

 

8.4.2 - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica até 90 (noventa) dias da data da abertura das Propostas; 

 

8.5- Documentação relativa à qualificação técnica para Todos os Licitantes: 

 

8.5.1 – Registro junto ao CREA da empresa licitante e do profissional técnico responsável, 

indicado para execução do objeto licitado juntamente com prova atualizada de regularidade 

com o CREA (empresa e profissional); através de certidão ou outro documento expedido 

pelo órgão. 

8.5.2 - O profissional responsável técnico com formação de nível superior em Engenharia 

Civil devera apresentar atestados de responsabilidade técnica registrado no CREA com 

atividade pertinente e compatível em características com o objeto desta Licitação, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado acompanhado das respectivas 

CAT, para comprovarem experiência em execução semelhante ou equivalente ao objeto 

desta licitação; 

 

8.5.3 - Declaração de que a licitante conhece a Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente, 

que irá cumpri-la e que assume a responsabilidade, sem ônus para a Prefeitura Municipal 

de Matupá, por danos motivados pelo não cumprimento da legislação pertinente;  
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8.5.4 - Atestado de Visita Técnica ao local dos serviços, emitido pela Prefeitura Municipal 

de Matupá, referente ao objeto da licitação;  

 

8.5.4.1 - A empresa licitante deverá credenciar profissional para apresentar-se na Prefeitura 

Municipal de Matupá, para efetuar a visita técnica, “das 09:00 às 11:00 horas do dia 23 

de DEZEMBRO de 2015”, onde tomará conhecimento das condições locais da realização 

dos serviços, para a elaboração de sua proposta de preço. O Atestado de Visita Técnica, 

assinado pelo funcionário da Prefeitura Municipal de Matupá, no local dos serviços deve 

constar no envelope n° 1 “Da Documentação para Habilitação”. 

 

Nota: O agendamento deverá ser feito com o Departamento de Engenharia até as 11:00 

horas do dia 22 de DEZEMBRO de 2015, através dos telefones (66) 3595-3100, a partir 

das 07:00 de segunda a sexta feira, durante o horário comercial. 

   

8.5.4.2 - Entende-se “credenciada” a pessoa indicada em “procuração ou em carta de 

apresentação específica para esta licitação, em papel timbrado da empresa, que deve 

apresentar-se a Comissão de Licitação, na Prefeitura Municipal de Matupá, com a 

responsabilidade de acompanhar a visita técnica no dia e horário previamente agendados 

pelo licitante; 

 

8.5.4.3 - Esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados, por escrito, diretamente à 

CPL, até 5 (cinco) dias antes da data limite da entrega das Propostas, os quais serão 

fornecidos até 02 (dois) dias, contados do protocolo deste requerimento. 

 

8.5.4.4 - Não sendo  formulados  esclarecimentos  até  este  prazo,  os  elementos  

fornecidos serão  considerados  suficientemente  claros  e  precisos  para  permitir  a  

apresentação  das Propostas, não cabendo, portanto, às licitantes, direito a quaisquer 

reclamações posteriores. 

 

8.5.4.5 - É obrigatória a visita técnica ao local dos serviços por parte das licitantes, antes 

da apresentação de suas propostas. Todas as condições locais devem, ser adequadamente 

observadas, devendo ainda ser pesquisados e levantados todos os elementos, quantitativos, 

que possam ter influência no desenvolvimento dos trabalhos, de modo que não serão 

atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta de conhecimento das 

condições de trabalho ou de dados do projeto. 

 

8.5.4.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, e ter validade para o período 

da licitação, não sendo aceitas cópias de documentos que se mostrarem ilegíveis, rasuradas 

ou defeituosas; 

 

8.5.4.6.1 - As empresas que possuírem filiais e desejarem participar da licitação através da 

mesma não poderão apresentar documentos da matriz ou vice-versa. 
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8.6 - A não observância quanto às exigências de que trata o item 7 do presente Edital 

concorrerá para a inabilitação do licitante, com devolução do envelope com a PROPOSTA 

COMERCIAL, devidamente lacrado; 

 

9 - DA PROPOSTA COMERCIAL –  ENVELOPE “B”: 

 

9.1 - Os elementos da Proposta Comercial, em 01 (uma) via, deverão ser apresentados em 

papel impresso/timbrado da empresa licitante, deverão ser encaminhados em envelope 

fechado e lacrado com a identificação da empresa licitante e com a inscrição:  

TOMADA DE PREÇOS Nº. 031/2015  

 

LOTE 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA ESCOLAR COBERTA 

COM VESTIÁRIO PROJETO PADRÃO FNDE COM UMA ÁREA DE 980,40 m2 

NO ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ UNIÃO CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO PAC2 09711/2014. 

 

LOTE 02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 06 SALAS DE AULAS MODELO PADRÃO FNDE NA 

ESCOLA SANTO ANTONIO - GLEBA UNIÃO, LINHA 03 NO MUNICÍPIO DE 

MATUPÁ–MT, FIRMADO PELO TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 

8332/2013. 
 

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÕES  

ENTREGA DOS ENVELOPES: DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2015 às 08:00 horas 

ENVELOPE Nº. 2 – PROPOSTA COMERCIAL  

 

9.2 - Os elementos da Proposta Comercial deverão ser apresentados na seguinte 

conformidade:  

Com o nome e endereço e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, contendo os números do CNPJ e da Inscrição Estadual/Municipal, 

fazendo-se referência a “TOMADA DE PREÇOS Nº. 031/2015”, não contendo emendas, 

rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que 

comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas 

sequencialmente, sendo a última folha datada e assinada pelo sócio, diretor, gerente ou 

representante legal da licitante, indicando seu nome completo e o cargo que ocupa na 

empresa, além do Registro Geral – RG, e as demais rubricadas, observando-se 

obrigatoriamente as seguintes condições:  

 

a) Valor Global da Proposta decorrente da soma dos cálculos efetuados através da Planilha 

Orçamentária de Preços, Serviços e Materiais anexada ao Projeto, com BDI detalhado. 
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a1) A empresa licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração 

que os preços máximos orçados para a contratação dos serviços, objeto da presente 

licitação, conforme a Planilha Orçamentária do Projeto Executivo, devidamente anexado 

ao presente Edital; sendo desclassificada a proposta que apresentar valor superior ao 

máximo orçado em qualquer dos itens da planilha orçamentária do Projeto Executivo. 

 

a2) O preço ofertado deverá ser expresso em moeda corrente nacional, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, devendo ser líquido, 

estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, 

encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc..., bem como a competente remuneração da 

empresa;  

a3) Serão verificados e corrigidos os cálculos aritméticos da proposta comercial, 

prevalecendo sempre às quantidades indicadas pela Comissão de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Matupá e os preços unitários ofertados.  

 

b) Prazo e local de execução dos serviços, de acordo com este 2, bem como conforme 

prescrito nas Especificações Técnicas e Memorial Descritivo, e Projeto/Desenho que 

fazem parte deste Edital;  

 

c) Prazo de validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada 

para abertura dos envelopes. Em caso de omissão do prazo, a Proposta será considerada 

válida por 60 (sessenta) dias;  

c1) A critério da empresa licitante este prazo poderá ser dilatado, sem contudo 

propiciar vantagem sobre as demais licitantes.  

 

d) Declaração expressa, datada e assinada pelo representante legal da empresa, que tem 

pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação;  

 

e) Declaração expressa, datada e assinada pelo representante legal da empresa, que se 

sujeita às condições estabelecidas neste Edital, bem como de submissão às normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, para execução do objeto desta 

licitação;  

 

f) Planilha Estimativa de Serviços, indicando:  

f1) Preço unitário de cada serviço, até os centavos, considerando-se até a segunda 

casa decimal após a vírgula;  

f2) Preço total de cada serviço, decorrente da multiplicação da respectiva 

quantidade pelo preço unitário correspondente, sem arredondamento, desprezando-se as 

frações posteriores, considerando-se até a segunda casa decimal após a vírgula;  

f3) Valor Global da Planilha, decorrente da soma de todos os totais dos itens que 

deverá corresponder ao total registrado na letra "a" acima;  

f4) - O valor máximo aceito é o constante no termo de referência, sendo que a 

proposta com preço superior ao máximo aceito será desclassificada; 
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f5) As empresas licitantes deverão preencher em impresso próprio, devidamente 

carimbado e assinado pelo responsável, a sua Planilha Orçamentária, consignando toda 

mão-de-obra, encargos, materiais ou equipamentos, e outros necessários, considerando, 

ainda, as Especificações Técnicas e Memorial Descritivo, e Projeto/Desenho.  

 

g) A empresa licitante poderá a seu critério, indicar na proposta, para efeito de dados para 

emissão e assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, o nº da 

Carteira de Identidade e CPF; 

 

h) Indicação  do  número  do  fax  ou  assemelhado  de  comunicação  rápida,  bem  como  

o nome  do  responsável  da  empresa  que  deverá  ser  contatado,  objetivando  agilizar  os 

procedimentos entre o Município de Matupá - MT e a empresa; 

 

i) Não serão aceitas Propostas cujo valor POR LOTE seja considerado aviltante ou 

inexeqüível, devendo para tanto, a Licitante, apresentar os encargos sociais e BDI 

aplicados. Serão observadas, ainda, as restrições estabelecidas no art. 44 da Lei de 

Licitações; 

 

j) Não serão aceitos, de forma alguma, documentos copiados ou transmitidos através de 

fax, telex, e-mail, etc.; 

 

l) O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua Proposta, devendo fazê-

la de acordo com as instruções deste Edital, não sendo aceitas, em hipótese alguma, 

alegações posteriores de valores errôneos ou incompletos; 

 

m) Planilha com detalhamento do BDI.  

 

9.3 - SERÁ INABILITADA A LICITANTE QUE:  

 

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados neste edital;  

 

b) Apresentar os documentos em desacordo com as condições e exigências do presente 

Edital;  

 

c) Inverter os documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da Proposta 

Comercial no envelope dos Documentos para Habilitação e vice-versa, que acarretará a 

exclusão da licitante no certame licitatório.  

 

10 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS PROCEDIMENTOS DE 

JULGAMENTO: 

 

10.1 - Os Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, deverão ser apresentados em 

dois envelopes lacrados, distintos, com a identificação do seu conteúdo, da licitante e desta 

licitação, conforme o indicado neste Edital; 
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10.2 - O presente certame licitatório é processado e julgado de acordo com os artigos 44, 

45 e 109 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações;  

  

10.3 - No dia, local e hora previstos no item 2.1 da Cláusula 2 deste Edital, em ato público, 

reunir-se-ão a Comissão Julgadora de Licitações e licitantes presentes para recebimento 

dos envelopes contendo as propostas e os documentos relativos à habilitação, com a 

observância dos procedimentos apresentados a seguir. 

 

10.3.1 - O recebimento, rubrica e abertura dos envelopes e a verificação e rubrica 

do seu conteúdo será sempre efetuado em sessão pública, no dia, hora e local definidos no 

presente edital. 

 

10.3.2 - A seqüência de condução do presente processo licitatório, será a seguinte: 

 

10.3.2.1- Abertura do Envelope “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A 

CPL analisará a documentação para verificar a regularidade fiscal, a qualificação 

econômico-financeira, a habilitação jurídica e a qualificação técnica, incluindo seus 

anexos. Após a análise dos documentos a CPL inabilitará a empresa que deixar de 

apresentar os documentos e anexos exigidos no item 7 deste edital, mesmo que, em sua 

interpretação, nada tenha a declarar. 

O envelope “B”, contendo a Proposta Comercial, será devolvido a empresa  

inabilitada,  ainda  fechado.  Não havendo nenhuma  manifestação  em  contrário  à 

decisão,  registrada  em  ata,  o  Presidente  procederá  à  abertura  da  Proposta  Comercial 

– (Envelope “B”). 

Admitir-se-á o saneamento de falhas, desde que, a critério da Comissão de 

Licitações, os elementos faltantes possam ser apresentados no prazo máximo de 3 (três) 

dias, sob pena de inabilitação da licitante e aplicação de multa correspondente a 5% do 

valor a ser contratado. 

 

10.3.2.2- Abertura do Envelope “B” – PROPOSTA COMERCIAL: Com a abertura 

e análise das Propostas Comerciais, a CPL passará a efetuar a avaliação e valorização das 

Propostas, de conformidade com os seguintes critérios: 

 

a)- A CPL primeiramente analisará o conteúdo da Proposta Comercial, no que diz respeito 

à documentação  apresentada,  sendo  desqualificadas  as  propostas  que  não  atenderem  

às exigências quanto à apresentação, ou que apresentem valores expressamente 

inexeqüíveis ou considerados aviltantes. Abertos os envelopes não serão admitidas 

alegações de erros ou enganos na cotação dos preços, bem como das condições ofertadas. 

 

b) O menor valor POR LOTE, nos termos da Lei Federal n º 8.666/93 de 21 de junho de 93 

e suas alterações. 

 

c) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
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d) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço. 

 

e) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado, em seu favor o objeto; 

 

f) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1º e 2º do art. 44, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

g) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 43 da 

Lei Municipal 670/2009, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

h) Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos incisos I, II e III, o contrato 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

i) Este critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

j) Após ser apurado o menor preço, não sendo a empresa vencedora microempresa ou EPP, 

a microempresa ou EPP melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta 

verbal no prazo máximo de 10 (dez) minutos por item em situação de empate, sob pena de 

preclusão, observado o disposto no inciso III. A proposta verbal feita pela microempresa 

ou EPP será levada a termo na ata de julgamento da presente licitação, devendo a 

microempresa ou EPP apresentar proposta por escrito, nos mesmo termos, dentro do prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

k) Não tendo a participação de microempresas ou EPP, em caso de igualdade de condições 

entre duas ou mais propostas, o desempate se fará por sorteio em ato público. 

 

10.3.2.3- Declaração da licitante vencedora, adjudicação e homologação: Será 

considerada vencedora a licitante que propuser o menor preço POR LOTE, sendo que, no 

caso de empate, será efetuado sorteio dentre as Propostas empatadas; 

 

10.3.2.4- Entre cada fase será obedecido o prazo legal para interposição e 

julgamento de eventuais recursos, podendo este prazo ser reduzido se houver declaração 

expressa, por escrito, de todas as licitantes que se abdicam do direito de interpor recursos. 

 

10.3.3- A entrega dos envelopes poderá ser feita por representante credenciado através de 

Carta de Apresentação, onde conste a delegação de poderes para decidir em nome da 

empresa licitante. 
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10.3.3.1- Caso o representante da Licitante não apresente a Carta de Apresentação, 

o mesmo não poderá participar das decisões junto a CPL, sendo entendido que a empresa 

licitante interessada não compareceu à sessão pública de abertura 

 

10.3.4- Não será permitido a uma mesma pessoa representar mais de uma empresa neste 

certame; 

 

10.3.5- É facultada à CPL ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, 

podendo para tanto suspender os trabalhos; 

 

11- DA CONTRATAÇÃO: 

 

11.1- Fica estipulado o prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a partir do recebimento da 

notificação para que a adjudicatária assine o respectivo contrato, aceite ou retire o 

instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações. 

 

11.1.1- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração, podendo esta, se assim o entender, utilizar-se de prerrogativa 

prevista no § 2º do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

11.2- Na hipótese de o Município não assinar o contrato com a empresa vencedora ou com 

outra,  na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

entrega das Propostas, os licitantes ficarão liberados de quaisquer compromissos 

assumidos, salvo eventuais questionamentos judiciais. 

 

11.3- O contrato decorrente da presente licitação e sua execução será regida pelo disposto 

no Capítulo III (art. 54 a 80) da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Toda e qualquer 

alteração, com ou sem aumento do valor do contrato, deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pelo Chefe do Executivo, devendo  ser formalizada por meio de 

aditamento, que poderá ser único e lavrado antes de expirar-se o prazo do contrato, ficando 

mantidas as demais condições contratuais pela adjudicatária na Proposta inicial; 

 

11.4 – Respeitada o periodicidade legal, prevista na Lei Federal n º 8.666/93 e suas 

alterações e na Lei Federal n º 10.192/2001, as obras terão seus preços reajustados, 

vinculados a variação setorial de custos da Tabela SINAPI, SEINFRA E PESQUISA DE 

MERCADO; 

 

11.5- O contrato a ser firmado poderá ser rescindido se ocorrer um dos motivos 

enumerados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 

11.5.1 – Nos casos de inadimplemento o presente contrato será regido pelos Art. 

86, 87 e 88 da Lei Federal N º 8.666/93 e suas alterações; 
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11.6- A data do inicio dos serviços, será estabelecida pelo  Executivo Municipal, depois de 

cumpridas as exigências contratuais; 

 

11.7- A fiscalização do contrato será feita pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Matupá, e por responsável Técnico devidamente nomeado para este fim; 

 

11.8- Em conformidade com o Art. 72 da Lei N° 8666/93 e alterações, poderá ser sub-

contratado parte das obras e serviços, porém, deverá ser previamente aceito pela 

Contratante, com pedido formal indicando qual(is) o(s) serviço(s) a ser(em) executado(s) 

pelo sub-contratado, onde apresentará documentação comprobatória que tem aptidão 

jurídica para tal fim, inclusive cadastro junto ao CREA e responsável técnico para 

vinculação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) aos serviços a serem 

elaborados.; 

 

11.8.1- A contratada continuará, entretanto, integral e exclusivamente a única 

responsável pelos serviços sub-empreitados; 

 

11.8.2- A fiscalização do município poderá exigir a substituição do sub-contratado, 

ou a rescisão do referido contrato, caso este não esteja executando os serviços de acordo 

com os dispositivos contratuais, bem como a de qualquer empregado da contratada e/ou 

sub - contratada que seja considerada inconveniente a sua permanência na linha dos 

serviços; 

 

11.9 – A contratada é responsável por todos os ônus e obrigações relativas às legislações 

civil, social, trabalhista, previdenciária e demais legislações aplicáveis aos seus 

empregados que venham a participar da execução do contrato de permissão; 

 

11.10 – A   contratada   além   das   exigências   legais   e   normas   aplicáveis  à  operação  

e manutenção  de  sistemas  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário,  

deverá cumprir as normas do Código de Obras do Município de Matupá, MT. 

 

12 - MEDIÇÕES E PAGAMENTOS: 

 

12.1 – As Medições serão realizadas pelo Departamento de Engenharia do Município de 

Matupá conjuntamente com a contratada. 

 

12.2 – Nesta ocasião, a contratada deverá apresentar as respectivas memórias de cálculo, 

diários de obras, bem como os relatórios e certificados de controle tecnológico, quando for 

o caso. 

 

12.3 – O Departamento de Engenharia terá então 02 (dois)  dias  úteis  para  o  

processamento  da  medição,  e entregar a contratada o Boletim de Medição aprovado e 

assinado, compatibilizando-o com os dados da planilha de preços constantes da proposta.  

 

12.4 - Se ocorrerem aditivos decorrentes de alterações dos projetos que incluam 

acréscimos de valores e quantidades de serviços e materiais, a contratada deverá readequar 
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este aditivo aos cronogramas físico-financeiros originais e reapresentá-los com as devidas 

alterações, na lavratura do aditivo. 

 

12.5 - Os valores referentes aos serviços rejeitados, relativos a uma medição, serão retidos 

e só serão pagos após a contratada os refazer. 

 

12.6 -A  tributação  do  Imposto  Sobre  Serviço  de  Qualquer  Natureza  –  ISSQN  

incidirá conforme  disciplinado  pelo Código Tributário Municipal e demais legislações 

pertinentes. 

 

12.7 - A Nota Fiscal deverá ser protocolada na Tesouraria (juntamente com o boletim de 

medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização), em 03 (três) vias, conforme o 

Art. 31 da Lei 8.212/91 e com redação dada pela Lei 9.711/98 e de acordo com a Instrução 

Normativa  n°  3,  de  14  de  julho  de  2005,  do  INSS,  considerando-se  como  base  de 

cálculo os percentuais discriminados no § 1º do seu art. 150, dependendo do tipo do 

serviço prestado. 

 

12.8 - A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de: 

a) Planilha de cálculo dos impostos retidos na fonte (INSS/IRRF/ISSQN), conforme os 

serviços realizados no contrato. 

 

b) Boletim de medição  mensal,  devidamente  aprovado  pelo  servidor  responsável  pela 

fiscalização da execução contratual. 

 

c) As NF’s,  Faturas  ou  RPS’s  emitidas  pela  contratada,  quando  se  tratar  de  obras  ou 

serviços de construção civil, deverão consignar no campo de identificação do destinatário 

ou juntamente  com  a  descrição  dos  serviços,  a  matrícula  CEI e o endereço da obra 

onde os mesmos foram prestados. 

 

12.9 - O valor medido será pago no prazo de “até 30 (trinta) dias” contados da data da 

apresentação da respectiva Nota Fiscal ou Fatura de conformidade com a competente 

medição e devidamente atestada pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal 

de Matupá.  

 

13- DOS RECURSOS: 

 

13.1- Os recursos às decisões da CPL serão dirigidas ao Sr. Prefeito Municipal de Matupá, 

MT, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata. 

O Sr. Prefeito  Municipal,  no  caso  da  CPL  não  reconsiderar  sua  decisão,  julgará  os  

referidos recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do seu recebimento. 

No  caso  de  interposição  de  recursos  a  CPL  observará  o  estatuído  no  artigo  109  da  

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 

 

13.2- Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
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13.3- O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

 

13.3.1- ser datilografado ou editado e devidamente fundamentado; 

13.3.2- ser assinado pelo representante legal da licitante; 

 

13.4- O recurso interposto fora do prazo não será conhecido. 

 

14 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

 

14.1 - Após a conclusão dos serviços, eles serão recebidos:  

 

a) Provisoriamente: Pelo Departamento de Engenharia do Município de Matupá, mediante 

Termo de Recebimento circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita da Contratada;  

 

b) Definitivamente: Pelo Prefeito Municipal, nos termos do Artigo 73 da Lei n.º 8.666/93, 

mediante Termo de Recebimento circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observadas as obrigações da Contratada dispostas no Artigo 69 do mesmo 

diploma legal. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

15.1- A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, desclassificar licitantes 

por despacho fundamentado, sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a Administração tiver notícia de qualquer fato ou circunstância, 

anterior  ou  posterior  ao  julgamento,  que  desabone  a  sua  idoneidade  financeira  e  

outras relacionadas à documentação apresentada na fase de habilitação desta licitação; 

 

15.2-  A  participação  de  qualquer  empresa  nesta  licitação  será  considerada  como  

prova evidente  de  sua  inteira  aceitação  e  submissão  às  normas  desta  Tomada de 

Preço e as  estatuídas  nas  Lei  Federal  nº.  8.666/93 e suas alterações; 

15.2.1- O Município não aceitará reclamações futuras, oriundas da má interpretação 

deste Edital ou entendimentos equivocados, não aceitando, portanto, reivindicações 

decorrentes desses fatos; 

 

15.3-  Sem  prejuízo  da  cobrança  de  perdas  e  danos,  poderá  a  CONTRATANTE  

impor  a CONTRATADA, às seguintes penalidades: 

(I) 5%  (cinco  por  cento)  do  valor  da  fatura  quando  os  serviços  não  tiverem  o 

andamento  previsto  no  cronograma.  Caso haja  recuperação  do  mesmo  ou entrega dos 

serviços no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos mediante 

requerimento. 

 

(II) De 0,2% (dois décimos por cento) do valor desse instrumento por dia que exceder o 

prazo para conclusão do serviço. 
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15.4 - Pela  inexecução  total  ou  parcial  na  execução  dos serviços objeto deste Contrato, 

poderá aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa: 

(I) advertência, verbal ou escrita, nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta a  

execução  deste  contrato,  e/ou  quando  houver  descumprimento  de qualquer cláusula do 

Edital e deste Contrato, não eximindo a CONTRATADA das demais sanções ou multas. 

 

(II) multa de 0,2% (dois décimos por cento) até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato, quando os serviços não forem executados perfeitamente de acordo com o 

projeto, especificações e normas técnicas aplicáveis a cada caso, quando os trabalhos de 

fiscalização forem dificultados, quando a administração ou fiscalização forem 

erroneamente informadas. 

 

(III) multa de 2% (dois por cento) até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato pela inexecução parcial e 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato pela 

inexecução total. 

 

(IV) suspensão,  por  até  2  (dois)  anos,  de  participação  em  licitações  na  Prefeitura 

Municipal de Matupá - MT, no caso de inexecução parcial ou total deste instrumento, 

sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da 

CONTRATADA. 

 

(V) declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  licitação  e  contratar  com  a 

Prefeitura  Municipal  de Matupá,  MT,  quando  a  inexecução  decorrer  de  violação 

dolosa da contratada, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a sua reabilitação, na forma da legislação em vigor. 

 

15.5- A critério do Município de Matupá a data desta licitação poderá ser transferida, além 

do que, observados os preceitos legais sobre a matéria, fica reservado o direito de rejeitar 

todas as Propostas ou de anular ou revogar a presente licitação, mesmo depois de 

adjudicado seu objeto,  atendendo  a  seu  interesse  administrativo,  sem  que  caiba  aos  

licitantes  direitos a qualquer reclamação ou indenização; 

 

15.6- Os casos omissos ou dúvidas suscitadas serão resolvidos pela CPL, observando o que 

dispõe sobre a matéria a legislação em vigor. 

 

15.7- A Ordem de Serviço somente será expedida quando os recursos do financiamento, 

previstos no item 3 , estiverem efetivamente disponibilizados para a Prefeitura. 

 

15.8 – Na execução dos serviços, deverão ser observados rigorosamente as normas, as leis, 

as recomendações e as instruções da fiscalização do Departamento de Engenharia do 

Município de Matupá, devendo a empresa assumir a integral responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos, deixando a disposição, no local dos serviços, pessoal e 

equipamentos necessários para atender e executar os serviços contratados, nas condições 

estabelecidas e de conformidade com as exigências do Edital e seus Anexos. 
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15.9 – Quaisquer modificações ou alterações de materiais ou mão de obra decorrentes da 

obra ora licitada ficarão a cargo da empresa vencedora, não gerando a esta qualquer direito 

de indenização ou pagamento a qualquer título, uma vez que os participantes efetuaram a 

visita técnica e verificaram as reais condições do local da obra. Portanto não haverá 

qualquer tipo de aditivo relacionado a fatos e/ou imprevistos ocorridos no decorrer da 

execução da obra, que venham a onerar e/ou alterar os valores previstos nas planilhas em 

anexo ao presente edital, salvo os casos de alteração do Projeto Executivo, e desde que 

previamente autorizadas pela Contratante. 

 

15.10 – Os documentos para habilitação poderão ser apresentados através de original ou 

por processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial, desde que 

perfeitamente legíveis, ficando retido para juntada ao respectivo processo. A autenticação 

poderá ser feita por funcionário indicado pela Comissão de Licitação, mediante 

apresentação dos originais durante o exame da documentação;  

 

15.11 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das Propostas;  

 

15.12 – Só se aceitam as certidões declaradas positivas, desde que, expressamente, venha 

declarada para efeito negativo, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional;  

 

15.13 – Os elementos da Proposta Comercial deverão ser encaminhados em envelope 

fechado e lacrado, com a identificação da empresa licitante e com a seguinte inscrição: 

 

15.14 – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS: Com base na Lei Federal nº 10.192, de 

14/02/2001, os preços somente poderão ser reajustados com periodicidade anual, a partir 

do mês base da proposta, tomando por base a tabela SINAPI, SEINFRA E PESQUISA DE 

MERCADO. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

16.1 - Os atos públicos poderão ser presenciados por qualquer pessoa, porém só terá direito 

de usar da palavra, rubricar documentos e consignar recursos o representante da licitante 

que estiver munido de "Procuração ou Credencial" específica para esta licitação, devendo 

este ter a maioridade civil;  

 

16.2 - A apresentação dos documentos para habilitação implica na aceitação integral deste 

Edital e seus Anexos;  

 

16.3 - É facultada à Comissão Julgadora de Licitações, em qualquer fase da licitação, 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da Documentação de Habilitação ou da Proposta Comercial;  
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16.4 - As solicitações de esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos, 

poderão ser obtidos por escrito, através de correspondência dirigida a Comissão Julgadora 

de Licitação, especialmente designada para processar os trabalhos, protocolando o pleito 

na Prefeitura Municipal de Matupá, situado à Avenida Hermínio Ometto, n.º 101, ZE-022, 

Matupá, por meio de Fax n.ºs (66) 3595.3100 e/ou por intermédio de e-mail da Secretaria 

Municipal de Administração, ou seja, adm@matupa.mt.gov.br, das 07:00 as 11:30, de 2ª a 

6ª feira, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data de que trata o item 2.1 da Cláusula 2 deste 

Edital.  

 

16.5 – Para o presente certame não serão necessárias garantias (Art. 55, VI). 

 

17 - DOS ANEXOS: 

 

17.1- São partes integrantes do presente Edital os seguintes Anexos: 

 Memoriais Descritivos, com Conceitos Gerais; Orçamento; Cronograma Físico 

Financeiro para o objeto descrito abaixo: 

LOTE 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM 

COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA ESCOLAR 

COBERTA COM VESTIÁRIO PROJETO PADRÃO FNDE COM UMA ÁREA DE 

980,40 m2 NO ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ UNIÃO CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO PAC2 09711/2014. 

LOTE 02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM 

COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

PARA CONSTRUÇÃO DE 06 SALAS DE AULAS MODELO PADRÃO FNDE NA 

ESCOLA SANTO ANTONIO - GLEBA UNIÃO, LINHA 03 NO MUNICÍPIO DE 

MATUPÁ–MT, FIRMADO PELO TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 

8332/2013. 

 Modelo das Propostas; 

 Declaração que não Emprega Menores de 18 anos; 

 Declaração de Conhecimentos das Obrigações; 

 Declaração de Porte da Empresa (Exclusivo para Micro-Empresas e Empresas de 

Pequeno Porte); 

 Minuta do Contrato; 

 Declaração que atende as Exigências do Decreto 7.983/2013. 

 

 

Matupá/MT, 07 de dezembro de 2015. 

 

 

 

_________________________________ 

ALEXSANDRA TOSTA BATISTA 

Presidente da CPL
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ANEXO I – FOLHA I 

EDITAL Nº. 0135/2015 

TOMADA DE PREÇO Nº. 031/2015 

 

PROJETO, MEMORIAL DESCRITO E PLANILHAS NA INTEGRA ESTÃO DISPONÍVEIS NO SETOR DE ENGENHARIA 
DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT. 
 

QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO - PADRÃO FNDE     

Gleba São José União - Linha 03, Matupá - MT 
 

  

  
    

  

  RESUMO 

  
    

  

ITEM VALOR % VALOR CONCEDENTE PROPONENTE 

          

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 17.572,28        2,08       10.460,78  
        
7.111,50  

2 MOVIMENTO DE TERRA 18.181,04        2,16       10.823,18  
        
7.357,86  

3 INFRAESTRUTURA 42.235,58        5,01       25.142,85  
      
17.092,74  

4 SUPERESTRUTURA 42.823,02        5,08       25.492,55  
      
17.330,47  

5 PAREDES E PAINÉIS 50.536,97        5,99       30.084,66  
      
20.452,30  

6 COBERTURA 175.204,35       20,78     104.299,17  
      
70.905,18  

7 ESQUADRIAS 10.114,91        1,20         6.021,41  
        
4.093,50  

8 REVESTIMENTOS 45.414,65        5,39       27.035,35  
      
18.379,30  

9 PISOS 155.187,73       18,41       92.383,28        
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62.804,46  

10 PINTURA 73.916,71        8,77       44.002,63  
      
29.914,08  

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 120.199,01       14,26       71.554,49  
      
48.644,53  

12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 7.983,03        0,95         4.752,30  
        
3.230,73  

13 DRENAGEM PLUVIAL 20.535,15        2,44       12.224,58  
        
8.310,57  

14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220 22.238,76        2,64       13.238,73  
        
9.000,02  

15 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(SPDA) 2.148,17        0,25         1.278,81            869,36  

16 SERVIÇOS DIVERSOS 38.840,78        4,61       23.121,92  
      
15.718,86  

Custo TOTAL com BDI incluso 843.132,13     100,00     501.916,66  
    
341.215,47  

  Valor concedente FNDE 501.916,66       59,53  
 

  

  Valor Proponente - PREFEITURA 341.215,47       40,47  
 

  

  
    

  

  MATUPÁ, NOVEMBRO DE 2015 
   

  

  
    

  

  
    

  

  
    

  

  RUTE DE ALMEIDA LARA 
   

  

  Engª Civil         
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QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO - PADRÃO FNDE 

 

 
Gleba São José União - Linha 03, Matupá - MT 

 

        

 
PLANILHA REVISADA E ATUALIZADA (NOVEMBRO/2015) 

   
BDI 25 

        

ITEM 
SINAPI 
10.2015 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT. 

REVISADA 
 VALOR UNIT.  

VALOR C/ 
BDI 

TOTAL 

 
1   SERVIÇOS PRELIMINARES           

1.1 73805/1 Abrigo provisório c/ pavimento para alojamento e depósito m² 12,00                   271,08  338,85 4.066,20 

1.2 74209/1 Placa da obra - padrão governo federal m² 3,00                   423,34  529,18 1.587,53 

1.3 73992/1 Locação da obra - execução de gabarito m² 861,56                       7,04  8,80 7.581,73 

1.4 
seifra/CE 

C2831 
Instalações provisórias de esgoto un 1,00                1.361,20  1.701,50 1.701,50 

1.5 73960/1 Instalações provisórias de energia un 1,00                1.230,06  1.537,58 1.537,58 

1.6 
seinfra/ce 

c2851 
Instalações provisórias de água un 1,00                   878,20  1.097,75 1.097,75 

        Subtotal item 1   17.572,28 

        

2   MOVIMENTO DE TERRA           

2.1 79517/001 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M m³ 54,00                     22,17  27,71 1.496,48 

2.2 55835 Aterro c/ compactação manual s/ controle, mat. c/ aquisição m³ 295,00                     42,30  52,88 15.598,13 

2.3 72920 Reaterro c/ compactação manual s/ controle, material da vala m³ 37,40                     14,48  18,10 676,94 

2.4 72897 Carga manual de entulho em caminhão basculante m³ 15,00                     17,05  21,31 319,69 

2.5 72900 Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 10km m³ 15,00                       4,79  5,99 89,81 

        Subtotal item 2   18.181,04 

        

3   INFRAESTRUTURA           

3.1   SAPATAS           

3.1.1  73907/03 
LASTRO DE CONCRETO TRACO 1:4:8, ESPESSURA 10CM, 
PREPARO MECANICO      

m² 21,60                     24,93  31,16 673,11 
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3.1.2 74007/1 
Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm util. 
5x 

m² 62,84                     20,20  25,25 1.586,71 

3.1.3 74138/3 Concreto usinado fck 25 MPa, usinado, inclusive lançamento m³ 10,80                   414,06  517,58 5.589,81 

3.1.4 74254/002 
ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -
FORNECIMENTO/ CORTE (PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

Kg 516,10                       7,00  8,75 4.515,88 

3.1.5 73942/002 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- 
FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDADE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

kg 58,00                       6,87  8,59 498,08 

                

3.2   VIGAS BALDRAMES / arquibancadas                               -    0,00 0,00 

3.2.1 74007/01 
Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm util. 
5x 

m² 260,60                     20,20  25,25 6.580,15 

3.2.2 74138/3 Concreto usinado fck 25 MPa, usinado, inclusive lançamento m³ 34,30                   414,06  517,58 17.752,82 

3.2.3 74106 Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações m² 72,00                       8,01  10,01 720,90 

3.1.4 74254/002 
ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -
FORNECIMENTO/ CORTE (PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

Kg 335,00                       7,00  8,75 2.931,25 

3.1.5 73942/002 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- 
FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDADE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

kg 161,50                       6,87  8,59 1.386,88 

        Subtotal item 3   42.235,58 

        

4   SUPERESTRUTURA           

4.1   PILARES           

4.1.1 84220 
Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm util. 
5x 

m² 185,50                     22,40  28 5.194,00 

4.1.2 74138/3 Concreto usinado fck 25 MPa, usinado, inclusive lançamento m³ 18,00                   414,06  517,575 9.316,35 

3.1.4 74254/002 
ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -
FORNECIMENTO/ CORTE (PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

Kg 1.031,60                       7,00  8,75 9.026,50 

3.1.5 73942/002 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- 
FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDADE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

kg 273,60                       6,87  8,59 2.349,54 

4.2   VIGAS                               -    0 0,00 
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4.2.1 84220 
Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm util. 
5x 

m² 110,00                     21,33  26,6625 2.932,88 

4.2.2 74138/3 Concreto usinado fck 25 MPa, usinado, inclusive lançamento m³ 7,50                   414,06  517,575 3.881,81 

3.1.4 74254/002 
ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -
FORNECIMENTO/ CORTE (PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

Kg 275,20                       7,00  8,75 2.408,00 

3.1.5 73942/002 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- 
FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDADE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

kg 104,10                       6,87  8,59 893,96 

4.3   LAJE PREMOLDADA                               -        

4.3.1 74202/1 
Laje premoldada para forro (e=12cm), inclusive capeamento 
(e=4cm) e escoramento 

m² 88,60                     61,58  76,975 6.819,99 

        Subtotal item 4   42.823,02 

        

5   PAREDES E PAINÉIS           

5.1 87489 
Alvenaria de tijolo cerâmico (9x19x24)cm, e= 0,09m, com 
argamassa (traço 1:2:8 - cimento/cal/areia), junta de 2,0cm 

m² 210,20                     33,26  41,58 8.739,07 

5.2 73935/2 
Alvenaria de tijolo cerâmico (9x19x24)cm, e= 0,19m, com 
argamassa (traço 1:2:8 - cimento/cal/areia), junta de 2,0cm 

m² 290,24                     60,91  76,14 22.098,15 

5.3 72132 
Alvenaria de tijolo cerâmico maciço (4x9x17), esp = 0,04m, com 
argamassa (traço 1:2:8 - cimento/cal/areia), junta de 2,0cm 

m² 28,00                     52,64  65,80 1.842,40 

5.4 73937/3 
Elemento vazado de concreto (40x40x7cm) assentados com 
argamassa (imento e areia traço 1:3) 

m² 7,25                     95,69  119,61 867,19 

5.5 73937/3 
Elemento vazado de concreto (50x50x10cm) anti-chuva 
assentados com argamassa (imento e areia traço 1:3) 

m² 148,10                     95,69  119,61 17.714,61 

        Subtotal item 5   50.536,97 

        

6   COBERTURA           

6.1 72114 Estrutura de aço em arco vão de 30m m² 1.114,00                     92,14  115,18 128.304,95 

6.2 75381 Telha metálica em chapa galvanizada e=0.5mm m² 1.114,00                     33,68  42,10 46.899,40 

        Subtotal item 6   175.204,35 

        

7   ESQUADRIAS           
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7.1 MERCADO 
Porta de madeira (1,00x2,10 m) com bandeira (1,00x0,80 m) - 
inclusive ferragens, conforme projeto de esquadrias 

und 2,00                1.073,23  1.341,54 2.683,08 

7.2 91321 
Porta de madeira (0,90x2,10 m) - inclusive ferragens, conforme 
projeto de esquadrias 

und 1,00                   435,51  544,39 544,39 

7.3 91338 
Porta de madeira - Banheiros e Sanitários (0,60 m) completa 
inclusive targeta metálica  

M² 3,34                   932,59  1.165,74 3.893,56 

7.4 91338 
Porta de madeira - Banheiros e Sanitários (0,80 m)  completa 
inclusive targeta metálica - WC PNE  

M² 2,56                   935,59  1.169,49 2.993,89 

        Subtotal item 7   10.114,91 

        

8   REVESTIMENTOS           

8.1 87878 
Chapisco c/ argamassa de cimento e areia s/ peneirar traço 1:3 
esp.= 5mm p/ parede 

m² 960,10                       2,76  3,45 3.312,35 

8.2 87535 Emboço c/ argamassa de cimento e areia s/ peneirar, traço 1:7 m² 409,10                     18,55  23,19 9.486,01 

8.3 75481 
Reboco c/argamassa pré-fabricada, adesivo de alta resistência 
p/tinta epóxi esp= 5mm p/parede 

m² 551,00                     13,67  17,09 9.415,21 

8.4 87261 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 20 x 20 
cm - incl. rejunte - conforme projeto 

m² 328,00                     45,37  56,71 18.601,70 

8.5 73912/2 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 
cm - incl. rejunte - conforme projeto 

m² 81,10                     45,37  56,71 4.599,38 

        Subtotal item 8   45.414,65 

        

9   PISOS           

9.1 74164/4 Lastro de brita graduada apiloada (esp.=6 cm) m² 633,20                     70,70  88,38 55.959,05 

9.2 72183 
Piso em concreto armado com tela e juntas de dilatação 
(esp.=10cm) 

m² 633,20                     69,12  86,40 54.708,48 

9.3 68333 
Piso em concreto simples desempolado (esp.=5cm), inclusive 
contrapiso 

m² 210,45                     42,95  53,69 11.298,53 

9.4 74025/1 
Junta de retração, serrada com disco diamantado, para 
pavimentos em placa de concreto, profund.= 5cm, inclusive 
preenchimento com mastique 

m 627,05                     34,98  43,73 27.417,76 

9.5 74048/7 Camada regularizadora e= 2,0 cm m² 62,50                     19,24  24,05 1.503,13 

9.6 73907/3 Contra piso e = 5 cm m² 62,50                     24,93  31,16 1.947,66 
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9.7 87247 
Piso cerâmico esmaltado PEI V - 33 x 33 cm - incl. rejunte - 
conforme projeto  

m² 62,50                     30,12  37,65 2.353,13 

                

        Subtotal item 9   155.187,73 

        

10   PINTURA           

10.1 88411 Aplicação de selador acrílico m² 847,20                       2,59  3,24 2.742,81 

10.2 41595 Demarcação de quadra com tinta acrílica m 360,00                       8,03  10,04 3.613,50 

10.3 C1207 
Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de 
massa acrílica 

m² 88,60                     12,62  15,78 1.397,67 

10.4 74145/1 
Esmalte sintético em estrutura de aço carbono 50 micra com 
revólver 

m² 1.114,00                     14,11  17,64 19.648,18 

10.5 73865/1 
Pintura c/ primer epoxi em estrutura de aço carbono 25 micra 
com revólver 

m² 1.114,00                       6,84  8,55 9.524,70 

10.6 88489 
Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta 
acrílica 

m² 847,20                       8,94  11,18 9.467,46 

10.7 79460 Pintura de piso com tinta à base de resina epóxi m² 480,00                     38,81  48,51 23.286,00 

10.8 88487 Pintura em tinta PVA latex (02 demãos), inclusive emassamento m² 476,00                       7,12  8,90 4.236,40 

        Subtotal item 10   73.916,71 

        

11   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS           

11.1 72783 
Adaptador soldável curto c/ bolsa-rosca para registro 20 mm - 
1/2" 

un 4,00                     11,50  14,38 57,50 

11.2 72884 
Adaptador soldável curto c/ bolsa-rosca para registro 25 mm - 
3/4" 

un 12,00                       0,70  0,88 10,50 

11.3 72885 Adaptador soldável curto c/ bolsa-rosca para registro 32 mm - 1" un 4,00                       1,33  1,66 6,65 

11.4 72887 
Adaptador soldável curto c/ bolsa-rosca para registro 50 mm -
1.1/2" 

un 4,00                       0,89  1,11 4,45 

11.5 mercado Bucha de redução soldável curta 50 mm - 40 mm un 2,00                     21,41  21,41 42,82 

11.6 mercado Bucha de redução soldável longa 40 mm - 25 mm un 2,00                       5,09  5,09 10,18 

11.7 mercado Caixa d´água em fibra de vidro - cap. 3.000 litros un 1,00                   177,03  177,03 177,03 

11.8 86884 Engate flexível plástico un 10,00                       5,40  6,75 67,50 
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11.9 72792 Flange para caixa dágua 25 mm un 3,00                     26,92  33,65 100,95 

11.10 72801 Flange para caixa dágua 50 mm un 2,00                     34,72  43,40 86,80 

11.11 89362 Joelho 90º soldável 25 mm un 11,00                       5,35  6,69 73,56 

11.12 89361 Joelho 90º soldável 32 mm un 6,00                       5,35  6,69 40,13 

11.13 89501 Joelho 90º soldável 50 mm un 8,00                       8,74  10,93 87,40 

11.14 89366 Joelho 90º soldável com bucha de latão - 20 mm - 1/2" un 2,00                     10,92  13,65 27,30 

11.15 C1565 Joelho de redução 90º soldável 32 mm - 25 mm un 4,00                       6,98  8,73 34,90 

11.16 C1564 
Joelho de redução 90º soldável com bucha de latão 25 mm - 
1/2" 

un 16,00                       6,68  8,35 133,60 

11.17 89388 Luva de redução soldável 40 mm - 32 mm un 4,00                       7,09  8,86 35,45 

11.18 89593 Luva de redução soldável 50 mm - 20 mm un 2,00                     17,63  22,04 44,08 

11.19 89378 Luva soldável 32 mm un 4,00                       4,01  5,01 20,05 

11.20 89376 Luva soldável com rosca - 3/4" un 8,00                       5,53  6,91 55,30 

11.21 74175 Registro de gaveta c/ canopla cromada (1") un 2,00                     68,15  85,19 170,38 

11.22 74174 Registro de gaveta c/ canopla cromada (1.1/2") un 2,00                   100,89  126,11 252,23 

11.23 mercado Registro de gaveta c/ canopla cromada (1/2") un 2,00                   119,44  119,44 238,88 

11.24 mercado Registro de gaveta c/ canopla cromada (3/4") un 2,00                   135,44  135,44 270,88 

11.25 89970 Registro de pressão c/ canopla cromada (3/4") un 8,00                       2,80  3,50 28,00 

11.26 89358 Tê 90º soldável - 25 mm un 5,00                       4,54  5,68 28,38 

11.27 89499 Tê 90º soldável - 40 mm un 8,00                     10,69  13,36 106,90 

11.28 89507 Tê 90º soldável - 50 mm un 4,00                     11,24  14,05 56,20 

11.29 89395 Tê de redução 90º soldável 32 mm - 25 mm un 4,00                       7,83  9,79 39,15 

11.30 89623 Tê de redução 90º soldável 50 mm - 40 mm un 2,00                     13,60  17,00 34,00 

11.31 86906 Torneira cromada para lavatório 1/2" un 8,00                     38,87  48,59 388,70 

11.32 74058/2 Torneira de bóia p/caixa d'agua em pvc d = 3/4" un 1,00                     61,79  77,24 77,24 

11.33 89401 Tubo PVC rígido soldável - 20 mm m 27,00                       4,91  6,14 165,71 

11.34 89446 Tubo PVC rígido soldável - 25 mm m 38,00                       3,38  4,23 160,55 

11.35 89447 Tubo PVC rígido soldável - 32 mm m 28,00                       6,84  8,55 239,40 
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11.36 89778 Tubo PVC rígido soldável - 40 mm m 14,00                     12,26  15,33 214,55 

11.37 89449 Tubo PVC rígido soldável - 50 mm m 36,00                     12,18  15,23 548,10 

11.38 89375 União soldável - 20 mm un 6,00                       8,68  10,85 65,10 

11.39 89594 União soldável - 50 mm un 2,00                     30,18  37,73 75,45 

11.40 C4635 
Vaso sanitario para deficientes físicos para válvula de descarga, 
em louca branca, com acessórios, inclusive assento, conjunto 
de fixação, anel de vedação, tubo PVC de ligação 

un 2,00                   734,33  917,91 1.835,83 

11.41 6021 
Vaso sanitario sifonado, para válvula de descarga, em louca 
branca, com acessórios, inclusive assento plástico, anel de 
vedação, tubo PVC de ligação 

un 4,00                   195,79  244,74 978,95 

11.42 40729 
Vavula de descarga 1 1/2'', com registro acabamneto em metal 
cromado 

un 6,00                   169,20  211,50 1.269,00 

11.43 86901 Cuba de embutir oval cor branca  un 6,00                     97,17  97,17 583,02 

11.44 mercado Lavatório de canto suspenso un 2,00                   174,86  174,86 349,72 

11.45 mercado Registro de gaveta bruto 3/4" un 1,00                     60,62  75,78 75,78 

11.46 74182/1 Registro de gaveta bruto 1.1/2' un 2,00                     70,38  87,98 175,95 

11.47 mercado Dispense saboneteira un 8,00                     26,65  26,65 213,20 

11.48 mercado dispense papeleira un 6,00                     35,38  35,38 212,28 

11.49 mercado Dispenser toalha un 6,00                     21,98  21,98 131,88 

11.50 9535 Chuveiro max ducha un 8,00                     53,09  66,36 530,90 

        Subtotal item 11   120.199,01 

        

12   INSTALAÇÕES SANITÁRIAS           

12.1 90375 Bucha de redução longa 50 mm - 40 mm un 5,00                       5,81  7,26 36,31 

12.2 74104/1 Caixa de inspeção de esgoto sifonada (60x60 cm) un 2,00                   119,88  149,85 299,70 

12.3 89707 Caixa sifonada (100x100x50 mm) un 6,00                     19,31  24,14 144,83 

12.4 89708 Caixa sifonada (150x150x50 mm) un 4,00                     44,26  55,33 221,30 

12.5 89728 Curva 90º curta - 40 mm un 16,00                       6,48  8,10 129,60 
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12.6 74197/1 Fossa séptica, em concreto armado, (d 2,50 x h 12,00) un 1,00                1.114,80  1.393,50 1.393,50 

12.7 89726 Joelho 45º - 40 mm un 7,00                       5,34  6,68 46,73 

12.8 89732 Joelho 45º -50 mm un 6,00                       7,61  9,51 57,08 

12.9 89728 Joelho 90º - 100 mm un 7,00                       6,48  8,10 56,70 

12.10 89724 Joelho 90º c/ anel p/ esgoto secundário 40 mm - 1.1/2" un 4,00                       5,10  6,38 25,50 

12.11 89690 Junção simples 100 mm - 100 mm un 6,00                     55,63  69,54 417,23 

12.12 89569 Junção simples 100 mm - 50 mm un 6,00                     59,31  74,14 444,83 

12.13 89563 Junção simples 50 mm - 50 mm un 8,00                     17,91  22,39 179,10 

12.14 86881 Sifão de copo para pia e lavatório 1" - 1.1/2" un 10,00                     30,69  38,36 383,63 

12.15 74198 Sumidouro em alvenaria (d 2,30 x h 6,00) un 1,00                1.079,19  1.348,99 1.348,99 

12.16 89696 Tê sanitário 100 mm - 50 mm un 1,00                     48,89  61,11 61,11 

12.17 89798 Tubo PVC ponta e bolsa c/ virola - 50 mm m 12,00                       7,61  9,51 114,15 

12.18 89714 Tubo rígido c/ ponta lisa 100 mm m 36,00                     33,30  41,63 1.498,50 

12.19 89711 Tubo rígido c/ ponta lisa 40 mm m 46,00                     11,83  14,79 680,23 

12.20 89712 Tubo rígido c/ ponta lisa 50 mm m 18,00                     17,54  21,93 394,65 

12.21 86879 Válvula para lavatório e tamque 1" un 9,00                       4,39  5,49 49,39 

        Subtotal item 12   7.983,03 

        

13   DRENAGEM PLUVIAL           

13.1 89799 Tubo de queda -  água pluvial DN=75 mm m 18,00                     11,83  14,79 266,18 

13.2 89848 Tubo de queda -  água pluvial DN=100 mm m 6,00                     17,97  22,46 134,78 

13.3 89744 Joelho PVC 90° d=100 mm - tubulação pluvial m 4,00                     16,37  20,46 81,85 

13.4 89737 Joelho PVC 90° d=75 mm - tubulação pluvial m 12,00                     12,24  15,30 183,60 

13.5 mercado 
Ralo hemisférico tipo "abacaxi" com tela de aço com funil de 
saída cônico 

un 8,00                     54,07  54,07 432,56 

13.6 83688 Canaleta de concreto sem tampa (0,25 x 0,25 x 0,25m) m 76,20                   179,81  224,76 17.126,90 

13.7 mercado Grelha de concreto m 9,20                   251,01  251,01 2.309,29 

        Subtotal item 13   20.535,15 

        

14   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220           

14.1 73861/19 Condulete em alumínio tipo T de 3/4", inclusive acessórios un 5,00                     15,23  19,04 95,19 
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14.2 73861/14 Condulete em alumínio tipo L de 3/4", inclusive acessórios un 5,00                     13,35  16,69 83,44 

14.3 73851/11 Condulete em alumínio tipo TA de 3/4", inclusive acessórios un 4,00                     13,25  16,56 66,25 

14.4 73861/17 Condulete em alumínio tipo XA de 3/4", inclusive acessórios un 1,00                     18,91  23,64 23,64 

14.5 83387 Caixa de PVC 4x2", inclusive espelho un 16,00                       6,27  7,84 125,40 

14.6 83438 Caixa PVC octogonal 4x4" un 7,00                       7,28  9,10 63,70 

14.7 73860/8 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 
proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de 
tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com seção 2,5 
mm² 

m 190,00                       2,76  3,45 655,50 

14.8 73.860-9 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 
proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de 
tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com seção 4 
mm² 

m 820,00                       4,03  5,04 4.130,75 

14.9 73860/12 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 
proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de 
tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com seção 16 
mm² 

m 14,00                       9,58  11,98 167,65 

14.10 73860/14 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/90ºC, camada de 
proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de 
tensão 1000V, encordoamento classe 5, flexível, com seção 35 
mm² 

m 41,00                     25,42  31,78 1.302,78 

14.11 72339 Tomada 2p + t de embutir, 10 A, completa un 2,00                     28,33  35,41 70,83 

14.12 72339 Tomada 2p + t para piso, 10 A, completa un 1,00                     28,33  35,41 35,41 

14.13 72331 Interruptor 1 tecla simples un 7,00                       9,08  11,35 79,45 

14.14 74130/1 
Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A, padrão DIN (linha 
branca) 

un 5,00                     10,31  12,89 64,44 

14.15 74130/3 
Disjuntor termomagnetico binopolar 20 A, padrão DIN (linha 
branca) 

un 5,00                     46,54  58,18 290,88 

14.16 74130/4 
Disjuntor termomagnetico binopolar 25 A, padrão DIN (linha 
branca) 

un 8,00                     66,15  82,69 661,50 

14.17 74130/6 
Disjuntor termomagnetico triopolar 150 A, padrão DIN (linha 
branca) 

un 2,00                   254,10  317,63 635,25 

14.18 74130/7 
Disjuntor termomagnetico triopolar 175 A, padrão DIN (linha 
branca) 

un 1,00                   659,20  824,00 824,00 

14.19 mercado Dispositivo residual diferencial - DR 125A In 30 mA un 1,00                   198,33  198,33 198,33 
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14.20 74131/05 
Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa 
de aço, para 4 disjuntores unipolares + 8 bipolares + 1 tripolar + 
1 DR, padrão europeu (linha branca), exclusive disjuntores 

un 1,00                   476,87  596,09 596,09 

14.21 74131/04 
Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa 
de aço, para 1 disjuntor unipolar + 5 bipolares + 2 tripolares, 
padrão europeu (linha branca), exclusive disjuntores 

un 1,00                   433,79  542,24 542,24 

14.22 74252 Eletroduto de pvc rígido roscável, 1", inclusive curvas m 18,00                     12,20  15,25 274,50 

14.23 73614 Eletroduto de pvc rígido roscável, 3/4", inclusive curvas m 28,00                     10,15  12,69 355,25 

14.24 83407 Eletroduto de pvc rígido roscável, 1.1/2", inclusive curvas m 18,00                     18,22  22,78 409,95 

14.25 83410 Eletroduto de ferro galvanizado d= 3/4" - inclusive braçadeiras m 82,00                       7,69  9,61 788,23 

14.26 83412 Eletroduto de ferro galvanizado d= 1" - inclusive braçadeiras m 13,00                     11,08  13,85 180,05 

14.27 723010 Eletroduto de ferro galvanizado d= 1.1/2" - inclusive braçadeiras m 30,00                     11,08  13,85 415,50 

14.28 73953/4 
Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x40w, completa, 
incl.reator eletronico e lampadas 

un 6,00                   121,84  152,30 913,80 

14.29 73953/5 
Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x40w, completa, 
incl.reator eletronico e lampadas 

un 1,00                     61,11  76,39 76,39 

14.30 mercado 
Luminária blindada p/ alta pressão, linha industrial projetor 
hermético para lâmpada de luz mista de  500 W, com proteção 
da lâmpada  

un 20,00                   405,62  405,62 8.112,40 

        Subtotal item 14   22.238,76 

        

15   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)       

15.1 mercado Caixa de inspeção 30x30x40 cm com tampa de ferro fundido un 4,00                   115,68  115,68 462,72 

15.2 C 0860 Conector de bronze para haste 5/8" un 12,00                       7,36  9,20 110,40 

15.3 72929 Cordoalha de cobre nu 35 mm² un 24,00                     35,15  43,94 1.054,50 

15.4 68069 Haste tipo Coopperweld 5/8" - 3m un 4,00                     40,96  51,20 204,80 

15.5 74165/1 Tubo PVC 40 mm un 16,00                       9,84  12,30 196,80 

15.6 72315 Terminal de pressão tipo prensa com 4 parafusos un 4,00                     23,79  29,74 118,95 

        Subtotal item 15   2.148,17 

        

16   SERVIÇOS DIVERSOS           
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16.1 C0039 
Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2", 
revestido em pvc, fixada com tubos de ferro galvanizado 2" 

m² 190,00                   129,17  161,46 30.677,88 

16.2 C4559 
Portão em tubo de ferro galvanizado 2" e tela de arame 
galvanizado fio 12 bwg, malha 2", revestido em pvc, inclusive 
dobradiças e fechadura 

un 4,00                   187,83  234,79 939,15 

16.3 C4065 
Bancada em granito cinza andorinha para lavatório com 
testeiras - espessura 2cm, largura 50 cm, conforme projeto 

m 4,80                   171,98  214,98 1.031,88 

16.4 C0361 
Banco de concreto armado polido (l=0,45m) sem arestas, 
conforme projeto 

m 4,80                   115,06  143,83 690,36 

16.5 C4642 banco articulável para banho deficientes un 2,00                   549,82  687,28 1.374,55 

16.6 mercado 
Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 11/2", l = 
140cm (lavatório), inclusive parafusos de fixação e pintura 

un 2,00                   201,87  201,87 403,74 

16.7 mercado 
Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 11/2", l = 
80cm (bacia sanitária e mictório), inclusive parafusos de fixação 
e pintura 

un 8,00                   169,63  169,63 1.357,04 

16.8 74125 Espelho plano 4mm m² 4,50                   326,98  408,73 1.839,26 

16.9 C1347 Estrutura metálica c/ tabelas de basquete cj 1,00                2.066,06  2.582,58 2.582,58 

16.10 C1349 Estrutura metálica de traves de futsal cj 1,00                   853,42  1.066,78 1.066,78 

16.11 C1351 Estrutura metálica p/ rede de voley cj 1,00                   343,74  429,68 429,68 

16.12 74111 Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, e = 2 cm m 2,90                     35,39  44,24 128,29 

16.13 9537 Limpeza geral m² 861,56                       1,87  2,34 2.013,90 

        Subtotal item 16   38.840,78 

        
Custo TOTAL com BDI incluso   843.132,13 

        

  
MATUPÁ, setembro de  2015 

     

        

        

        

  
RUTE DE ALMEIDA LARA 

     

  
Engª Civil 
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QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO - PADRÃO FNDE 

           

COMPOSIÇÃO DO BDI 
ELABORADO CONFORME ACÓRDÃO DO TCU - AC-2622-37/13-P 

                  

ITEM COMPONENTE DO BDI 

  INCIDÊNCIA 

CÁLCULO DO BDI 
IL - ISS 

LOCAL  CUSTO  
 PREÇO 

DE  

  
 

DIRETO   VENDA  

                  

CUSTOS INDIRETOS   
 

    
   

  

    
 

    
   

  

 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL    4,00%       (1 + AC + S + R + G)*(1 + DF) *(1 + L) -1 

    
 

    
   

  

 S - SEGURO + GARANTIA    0,80%   (1 - I)   

    
 

    
   

  

 R - RISCO    1,27%     
   

  

 DF - DESPESAS FINANCEIRAS    1,23%     
   

  

    7,30%     116,62% 
 

-1 

    
 

    93,30% 
 

  

LUCROS   
 

            

    
 

  
TAXA DE BDI A SER APLICADA                                                                           

SOBRE O CUSTO DIRETO  
L - LUCRO   8,62%   

    
 

  

    
 

    
   

  

I - TAXA DE INCIDÊNCIA DE 
IMPOSTOS   

 
  

25,00% 

C - COFINS   
 

3,00% 

P - PIS   
 

0,65% 

CP -CPRB   
 

2,00% 

I - ISSQN  3%*   1,05% 

      6,70% 

BASE DE CALCULO PARA ISSQN ( 35,00%)   

                  

Matupá, novembro de 2015 
     

         

          

 
 

        

 

RUTE DE ALMEIDA LARA 
    

 
Engª Civil 
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LOTE 02 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA - ESPAÇO EDUCATIVO II 

 
PROJETO: MEC/FNDE 

 
TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 8332/2013 

     

  

 
LOCAL: LOTE 03 QD 01 NÚCLEO HABITACIONAL, LINHA 03 GLEBA UNIÃO - MATUPÁ  MT 1,25 Percentual 

 
DATA: NOVEMBRO DE 2015       25 BDI 

 
            

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT PREÇO UNIT 24,95% BDI PREÇO TOTAL 

01  SERVIÇOS PRELIMINARES           

74209/1 Placa de obra em chapa zincada, instalada m2 EXEC.       

73805/001 Barracão para escritório de obra pequeno porte s=25,41 m² unid. EXEC.       

73960/1 Tapume em chapa compensada espessura = 10mm, na área de 60x50m m2 EXEC.       

73992/1 Locação de construção de edificação com gabarito de madeira unid. EXEC.       

02  MOVIMENTO DE TERRAS           

02.001  MANUAL           

6430 
Escavação manual, para baldrames e sapatas,  em material de 1ª 
categoria, profundidade até 1,50 m m3 EXEC.       

5622 Apiloamento manual de fundo de vala m2 EXEC.       

72920 
Reaterro manual de valas, com compactação utilizando sêpo, sem controle 
do grau de compactação m3 EXEC.       

7394/01 Aterro interno com apiloamento com transporte em carrinho de mão m3 EXEC.       

    

03  INFRA-ESTRUTURA           

03.001  SAPATAS           

73907/6 
Latro de concreto magro, e=3,0 cm - preparo mecânico - inclusive aditivo 
conforme projeto m² EXEC.       

5651 

Concreto armado para sapatas (fck=25 MPA) incluindo preparo, 
lançamento adensamento e cura. Inclusive formas para reutilização 2x, 
conforme projeto m³ EXEC.       
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3.002 BALDRAMES           

74137/04 

Concreto armado para vigas baldrames (fck=25 MPA) incluindo preparo, 
lançamento adensamento e cura. Inclusive formas para reutilização 2x, 
conforme projeto m³ EXEC.       

  FUNDAÇÃO CAIXA D'ÁGUA 20.000L           

74138/003 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO M3 1,21 414,06        517,58  626,27 

74254/002 
ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. KG 210,09 7,37             9,21  1.935,45 

            2.561,72 

04  SUPER ESTRUTURAS           

04.001  CONCRETO           

74137/4 
Concreto armado fck=25 MPA fabricado na obra adensado e lançado, para 
pilar com formas planas em conpensado resinado 12 mm (5 usos). m3 EXEC.       

74137/4 
Concreto armado fck=25 MPA fabricado na obra adensado e lançado, para 
vigas com formas planas em conpensado resinado 12 mm (5 usos). m2 EXEC.       

74202/1 
Laje pré-moldada para forro, fck = 25 MPA, inclusive capeamento e 
escoramento m2 EXEC.       

05  INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS           

05.001  TUBO PVC SOLDÁVEL PARA ÁGUA POTÁVEL           

89450 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P m 26,22 19,00 23,75 622,73 

89449 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P m 54,00 12,39           15,49  836,33 

89448 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P m 6,00 10,01           12,51  75,08 

89447 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P m 26,00 6,96              8,70  226,20 

89446 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIME m 85,00 3,44              4,30  365,50 

MERCADO Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 20 mm (1/2") m 123,00 3,26              3,26  400,98 

05.002  ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA REGISTRO         0,00 
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C 2615 
Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 
50mm x 11/4" un 2,00 4,19              5,24  10,48 

C 3656 
Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 
25mm x 3/4" un 12,00 7,47              9,34  112,05 

C 3653 
Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 
20mm x 1/2" un 10,00 2,86              3,58  35,75 

05.003  REGISTRO DE GAVETA BRUTO           

74181/1 REGISTRO GAVETA 2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 88,59         110,74  110,74 

74180/1 REGISTRO GAVETA 2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 88,59         110,74  110,74 

05.004  REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO         0,00 

89352 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 un 2,00 21,82           27,28  54,55 

74184/001 REGISTRO GAVETA 1" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 42,17           52,71  52,71 

74183/001 REGISTRO GAVETA 1.1/4" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 60,60           75,75  75,75 

05.005  REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO     0,00   0,00 

89349 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 un 2,00 17,11           21,39  42,78 

89351 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, ROSCÁVEL, 3/4, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 un 1,00 19,33           24,16  24,16 

0.184 Fossas / Sumidouros           

74197/1 

Fossa séptica em alvenaria de tijolo cerâmico maciço dimensões externas 
S1 90x1, 10x1 , 40 mm, 1500 litros, revestida internamente com barra lisa, 
com tampa em concreto armado com espessura 8 cm.   un          2,00  1.128,68 1.410,85 2.821,70 

74198/2 

Sumidouro em alvenaria de tijolo cerâmico maciço diâmetro 1,40 m e 
altura 5,00 m, com tampa em concreto armado diâmetro 1,60 e espessura 
10 cm. un          2,00  1.350,92 1.688,65 3.377,30 

05.006  DIVERSOS           

MERCADO 
Colocação de hidrômetro em ligação existente, c/remanejamento p/o 
muro ou fachada, inclusive cavalete e caixa de proteção un 1,00 1.740,01      1.740,01  1.740,01 

MERCADO 
Reservatório de d'água metálico, capacidade 20.000 litros,  instalados, 
inclusive estrutura de suporte, conforme projeto un 1,00 22.230,00   22.230,00  22.230,00 
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86913 
TORNEIRA CROMADA (CURTA) 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 un 5,00 14,65           18,31  91,56 

            33.417,08 

05.007  TUBO PVC SOLDÁVEL PARA ESGOTO           

89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014_P m 24,00 12,12           15,15  363,60 

89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014_P m 50,00 18,06           22,58  1.128,75 

89713 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014_P m 25,00 26,71           33,39  834,69 

89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014_P m 87,00 34,11           42,64  3.709,46 

05.008  DIVERSOS         0,00 

89482 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014_P un 7,00 16,55           20,69  144,81 

89495 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_12/2014_P un 1,00 6,70              8,38  8,38 

83450 CAIXA DE PASSAGEM 80X80X62 FUNDO BRITA COM TAMPA un 1,00 342,54         428,18  428,18 

83450 CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80X62 FUNDO BRITA COM TAMPA un 7,00 342,54         428,18  2.997,23 

            9.615,09 

05.010  LOUÇAS         0,00 

6021 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO POPULAR, COM 
CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM PARAFUSO, 
ARRUELA E BUCHA - FORNECIMENTO E INSTALACAO un 6,00 198,66         248,33  1.489,95 
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C 4635 

Bacia sanitaria com caixa de descarga acoplada, marca DECA linha ravena 
CP929, inclusive assento, conjunto de fixação, marca DECA SP13, anel de 
vedação, tubo de ligação com acabamento cromado e engate plástico (OU 
SIMILARES) un 2,00 724,30         905,38  1.810,75 

86902 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 un 3,00 151,27         189,09  567,26 

C 3004 

Lavatório sem coluna, marca DECA linha ravena ref l915, c/ sifão cromado, 
marca DECA ref 1190, válvula cromada, marca DECA ref1602 C, torneira de 
metal, marca DECA ref 1190 c 41, conjunto de fixação, marca DECA ref sp7, 
(OU SIMILARES) un 2,00 154,79         193,49  386,98 

74234/001 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO 
SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO- FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 427,22        534,03  534,03 

86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 3,00 38,87           48,59  145,76 

86937 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL 
EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 6,00 138,93         173,66  1.041,98 

86872 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P un 1,00 261,52         326,90  326,90 

C 4670 Papeleira de louça un 7,00 24,13           30,16  211,14 

C 0515 Cabide de louça, marca DECA A680 ou similar, branco (PORTA TOALHA) un 4,00 28,37           35,46  141,85 

9535 
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 53,06           66,33  66,33 

05.011  METAIS         0,00 

86909 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 un 2,00 77,68           97,10  194,20 

40729 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 6,00 169,01         211,26  1.267,58 

88571 
SABONETEIRA DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREDE), TIPO CONCHA, EM ACO 
INOXIDAVEL - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 9,00 38,11           47,64  428,74 
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86900 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 2,00 123,75         247,50  495,00 

MERCADO 

Suporte para auxílio de deficientes físicos (barra de apoio) l = 80cm em 
tubo de ferro galvanizado d = 1 1/2"  (conforme projeto - vide detalhes de 
sanitários), inclusice parafusos de fixação un 4,00 161,51         161,51  646,04 

MERCADO 

Suporte para auxílio de deficientes físicos (barra de apoio) l = 140cm em 
tubo de ferro galvanizado d = 1 1/2"  (conforme projeto - vide detalhes de 
sanitários), inclusice paafusos de fizaçao un 2,00 192,96         192,96  385,92 

            10.140,39 

06  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS (220V)           

06.001  ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO           

C 1184 Eletroduto de pvc flexível corrugado, diâm = 40mm (1.1/2") m 717,00 9,08           11,35  8.137,95 

C 1187 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1.1/4") m 45,17 8,03           10,04  453,39 

06.002  FIOS E CABOS         0,00 

73860/7 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 1.818,00 2,09              2,61  4.749,53 

73860/8 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 3.003,00 2,76              3,45  10.360,35 

73860/9 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 151,50 4,03              5,04  763,18 

73860/10 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 300,00 5,44              6,80  2.040,00 

73860/11 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 10MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 150,00 8,33           10,41  1.561,88 

73860/12 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 200,00 9,58           11,98  2.395,00 

06.003  CABO TELEFÔNICO         0,00 

73768/8 
CABO TELEFONICO CI-50 200 PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO m 77,00 162,46         203,08  15.636,78 

73768/13 
CABO TELEFONICO CCI-50 5 PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO m 38,00 4,78              5,98  227,05 

06.004  INTERRUPTOR         0,00 

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br


Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá  
 

____________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT 

Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

44 

72331 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10A/250V 1 TECLA, SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un 26,00 9,06           11,33  294,45 

72332 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10A/250V 2 TECLAS, COM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un 12,00 17,00           21,25  255,00 

06.005  TOMADAS  DE TELEFONE DE EMBUTIR         0,00 

72337 
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un 4,00 15,31           19,14  76,55 

06.006  TOMADAS ELÉTRICAS DE EMBUTIR         0,00 

83540 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO un 81,00 10,80           13,50  1.093,50 

83555 
TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2X2P+T 10A/250V C/ PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un 3,00 19,23           24,04  72,11 

06.007  CAIXA DE EMBUTIR DE PVC         0,00 

83387 CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO un 126,00 6,26              7,83  985,95 

83386 CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO un 8,00 7,53              9,41  75,30 

83442 CAIXA DE PASSAGEM 4X4" EM FERRO GALVANIZADO un 89,00 6,74              8,43  749,83 

06.008  QDL - BLOCO ADMINISTRATIVO - 127 / 220 VOLTS         0,00 

74052/005 
QUADRO DE MEDICAO GERAL EM CHAPA METALICA PARA EDIFICIOS COM 
16 APTOS,INCLUSIVE DISJUNTORES E ATERRAMENTO un 1,00 1.224,87      1.531,09  1.531,09 

74130/5 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 88,68         110,85  110,85 

74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 3,00 10,13           12,66  37,99 

74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 3,00 10,13           12,66  37,99 

74130/4 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 66,12           82,65  82,65 

74130/4 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 66,12           82,65  82,65 

06.009  QDL - BLOCO PEDAGÁGICO - 127 / 220 VOLTS         0,00 

74052/005 
QUADRO DE MEDICAO GERAL EM CHAPA METALICA PARA EDIFICIOS COM 
16 APTOS,INCLUSIVE DISJUNTORES E ATERRAMENTO un 1,00 1.224,87      1.531,09  1.531,09 
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74130/4 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 66,12           82,65  82,65 

74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 2,00 10,13           12,66  25,33 

74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 7,00 10,13           12,66  88,64 

06.010  QDL - BLOCO DE SERVIÇO - 127 / 220 VOLTS         0,00 

74052/005 
QUADRO DE MEDICAO GERAL EM CHAPA METALICA PARA EDIFICIOS COM 
16 APTOS,INCLUSIVE DISJUNTORES E ATERRAMENTO un 1,00 1.224,87      1.531,09  1.531,09 

74130/4 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 66,12           82,65  82,65 

74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 10,13           12,66  12,66 

74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 2,00 10,13           12,66  25,33 

74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 10,13           12,66  12,66 

06.011  CAIXA DE MEDIÇÃO         0,00 

74052/005 
QUADRO DE MEDICAO GERAL EM CHAPA METALICA PARA EDIFICIOS COM 
16 APTOS,INCLUSIVE DISJUNTORES E ATERRAMENTO un 1,00 1.224,87      1.531,09  1.531,09 

06.012  CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA         0,00 

83450 CAIXA DE PASSAGEM 80X80X62 FUNDO BRITA COM TAMPA un 5,00 342,54         428,18  2.140,88 

06.013  CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL DE TELEFONE         0,00 

C 0628 Distribuidor geral padrão telebrás dimensões 0,20 x 0,20 x 0,12m un 1,00 44,84           56,05  56,05 

06.014  LUMINÁRIAS         0,00 

73953/6 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 
RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO 
E INSTALACAO un 89,00 78,00           97,50  8.677,50 

06.015  SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICAS           

72253 CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 383,00 19,06           23,83  9.124,98 

72254 CABO DE COBRE NU 50MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 440,00 27,02           33,78  14.861,00 

68069 HASTE COPPERWELD 5/8 X 3,0M COM CONECTOR un exec.       
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C 0468 
ABRAÇADEIRA DE LATÃO PARA FIXAÇÃO DE CABO PARA-RAIO, DIMENSÕES 
32X24X24MM UN exec.       

MERCADO 

BUCHA DE NYLON, DIÂMETRO DO FURO 8MM, COMPRIMENTO 40MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES 
4,8X50MM UN 58,00 2,58             2,58  149,64 

72315 
TERMINAL AEREO EM ACO GALVANIZADO COM BASE DE FIXACAO H = 
30CM un 42,00 23,74           29,68  1.246,35 

72263 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA CABO 50MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un 28,00 16,03           20,04  561,05 

            93.551,62 

07  PAREDES E PAÍNES           

07.001  ALVENARIA           

73982/1 
Alvenaria de bloco cerâmico (9x19x25 cm), e = 0.09 m, com argamassa 
traço - 1:2:8 (cimento / cal / areia) m2 EXEC.       

72200/12 Vergas e contra-vergas em concreto armado fck=15 mpa, seção 9x12cm m EXEC.       

6113 
Aperto de Alvenaria em tijolo cerâmico maciço, esp = 0,10m, com 
argamassa traço - 1:2:8 (cimento / cal / areia), à revestir m EXEC.       

07.002  DIVISÓRIA           

74229/1 

DIVISORIA EM MARMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), ARREMATE 
COM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS m2 11,32 265,56         331,95  3.757,67 

07.002  ELEMENTO VAZADO           

9875 
COBOGO CERAMICO (ELEMENTO VAZADO), 9X20X20CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRACO 1:4 DE CIMENTO E AREIA m2 11,00 116,89         146,11  1.607,24 

07.002  INPERMEABILIZAÇÃO           

74106/1 
IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 
ASFALTICA, DUAS DEMAOS. m2 70,00 8,00           10,00  700,00 

            6.064,91 

08  ESQUADRIAS           

08.001  MADEIRA           

C 1986 
Porta em madeira de lei completa (c/ alizar e batentes), lisa, semi-ôca, 
0.70 x 2.10 m, exclusive ferragens (PM-01) un 6,00 430,04         537,55  3.225,30 
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C 1987 
Porta em madeira de lei completa (c/ alizar e batentes), lisa, semi-ôca, 
0.80 x 2.10 m, exclusive ferragens (PM-02) un 7,00 450,04         562,55  3.937,85 

C 1988 
Porta em madeira de lei completa (c/ alizar e batentes), lisa, semi-ôca, 
0.90 x 2.10 m, exclusive ferragens (PM-03) un 8,00 469,04         586,30  4.690,40 

MERCADO 
Porta em madeira de lei, lisa semi oca, 0.60 x 1.80 m, com batentes e 
ferragens Pm-04 un 3,00 440,69         440,69  1.322,07 

MERCADO 
Porta em madeira de lei, lisa semi oca, 0.80 x 1.80 m, com batentes e 
ferragens PM-05- PNE un 2,00 447,22         447,22  894,44 

08.002  METÁLICAS           

6103 
JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 5/8"X1/8", LINHA 
POPULAR m2 72,96 362,71         453,39  33.079,15 

8.003 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA     0,00     

74068/005 
FECHADURA DE SOBREPOR EM FERRO PINTADO COM MACANETA PARA 
PORTAS EXTERNAS un 26,00 68,71           85,89  2.233,08 

73736/001 DOBRADICA TIPO VAI E VEM EM LATAO POLIDO 3" un 78,00 35,71           44,64  3.481,73 

            52.864,01 

09  COBERTURA           

09.001  TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA           

73931/3 
ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA TELHA CERAMICA, 
APOIADA EM PAREDE m2 346,81 67,15           83,94  29.110,36 

6058 
CUMEEIRA COM TELHA CERAMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA TRACO 
1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) m 157,83 26,66           33,33  5.259,68 

84093 
TABEIRA DE MADEIRA LEI, 1A QUALIDADE, 2,5X30,0CM PARA BEIRAL DE 
TELHADO M 374,75 23,66           29,58  11.083,23 

73931/3 Estrutura para telha cerâmica, em madeira de lei aparelhada m2 EXEC.       

09.002  CHAPAS           

72107/2 
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 25CM m 24,60 20,75           25,94  638,06 

            46.091,34 

10  REVESTIMENTO           

10.001  MASSA           
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5974 Chapisco em  parede com argamassa traço - 1:3 (cimento / areia) m2 EXEC.       

87884 
CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 m2 628,00 3,37              4,21  2.645,45 

87530 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 10M2, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 m2 186,35 23,79           29,74  5.541,58 

87532 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALIS 
CAS. AF_06/2014 m2 765,40 23,04           28,80  22.043,52 

90407 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015 m2 628,00 29,99           37,49  23.542,15 

10.002  ACABAMENTO           

87264 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 m2 765,40 45,28           56,60  43.321,64 

            97.094,34 

11  PAVIMENTAÇÃO           

11.001  CAMADA IMPERMEABILIZADORA           

87650 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICOCOM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS MAIORES 
QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO. AF_06/2014 M2 821,77 20,78           25,98  21.345,48 

73907/003 
CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL, E=5CM, PREPARO 
COM BETONEIRA M2 821,77 24,80           31,00  25.474,87 

            46.820,35 

11.002  ACABAMENTO           
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87248 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_06/2014 m2 821,77 27,48           34,35  28.227,80 

11.003  CALÇADA EM CONCRETO E CIMENTADO           

68325 
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM, 
INCLUSO SELANTE ELASTICO A BASE DE POLIURETANO m2 173,51 40,29           50,36  8.738,40 

            36.966,20 

12  SOLEIRAS E RODAPÉS           

12.001  SOLEIRA           

74111/1 
SOLEIRA DE MARMORE BRANCO, LARGURA 5CM, ESPESSURA 3CM, 
ASSENTADA COM ARGAMASSA COLANTE m 66,39 6,35              7,94  526,97 

12.002  RODAPÉ           

88648 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO GRÊS DE 
DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014 m 66,39 6,35              7,94  526,97 

            1.053,94 

13  PINTURAS           

13.001  ACRÍLICA           

88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2 889,37 8,85           11,06  9.838,66 

88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2 628,00 9,94           12,43  7.802,90 

13.002  ESMALTE         0,00 

6082 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS m2 480,72 12,01           15,01  7.216,81 

74065/003 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVEL m2 85,80 17,58           21,98  1.885,46 

73924/2 
PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
METALICA m2 140,64 19,37           24,31  3.418,96 

            30.162,78 

14 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS           

14.001  CONCRETO           
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MERCADO 

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, 
sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos (dimensões, detalhes e 
nos ambientes conforme projeto) m 16,20 262,84         262,84  4.258,01 

            4.258,01 

14.002  GRANITO           

MERCADO 

Bancada em granito cinza andorinha, 3cm espessura, dim 2.85x0.60, 
inclusive testeira e rodopia 7 cm, assentada (conforme projeto - vide 
detalhes de santários de alunos), com instalação de 3 cubas e um corte 
circular polido, para lixeira. un 2,00 503,20         503,20  1.006,40 

MERCADO 

Bancada em granito cinza andorinha, 3cm espessura, dim 3.65x0.60, 
inclusive testeira e rodopia 7 cm, assentada (conforme projeto - vide 
detalhes de santários  un 1,00 475,15         475,15  475,15 

MERCADO 

Bancada em granito cinza andorinha, 3cm espessura, dim 3.65x0.60, 
inclusive testeira e rodopia 7 cm, assentada (conforme projeto - vide 
detalhes de santários de alunos), com instalação de 2 cubas de cozinha un 1,00 659,21         659,21  659,21 

MERCADO 

Bancada em alvenaria, com portas em madeira com revestimento 
melamínico, tampo em granito cinza andorinha (conforme projeto - vide 
detalhes de marcenaria/cozinha) un 1,00 282,10         282,10  282,10 

MERCADO 

Bancada em alvenaria, com tampo em madeira com revestimento 
melamínico branco dim 0.8x6,00 cm e base de alvenaria, revestida de 
cerâmica un 2,00 727,69         727,69  1.455,38 

14.003  MADEIRA           

MERCADO 

Quadro escolar em revestimento de argamassa, pintado com tinta especial 
na cor verde e branco, com moldura e aparador de giz em madeira, 
conforme projeto m2 27,33 513,82         513,82  14.042,70 

MERCADO 
Quadro escolar em fórmica branca com moldura, instalado na sala de 
informática m2 0,54 353,69         353,69  190,99 

MERCADO 
Prateleira em compensado naval 18mm, esmaltado, inclusive suporte com 
mão francesa, conforme projeto m2 10,66 96,70         120,88  1.288,53 

            19.400,46 

15.004  INCÊNDIO           

83635 EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 6KG - FORNECIMENTO E un 8,00 153,48         191,85  1.534,80 
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INSTALACAO 

15.005  GÁS         0,00 

72676 NIPLE DE ACO GALVANIZADO 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 3,00 9,45           11,81  35,44 

72680 NIPLE DE ACO GALVANIZADO 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 5,00 11,25           14,06  70,31 

MERCADO NIPLE DE ACO GALVANIZADO 1/4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 10,39           10,39  10,39 

MERCADO REGULADOR COM MANÔMETRO UN 2,00 118,88        118,88  237,76 

MERCADO JOELHO 1/2"NPT 300 UN 1,00 15,96           15,96  15,96 

MERCADO 
MANÔMETRO A 300PSI (0 A 14 KGF/CM2), D=1/4" FORNECIMENTO E 
COLO UN 1,00 71,59           71,59  71,59 

MERCADO VALVULA ESFERA 3/4" NPT 300 UN 2,00 31,13           31,13  62,26 

MERCADO MANGUEIRA FLEXÍVEL M 1,00 11,48           11,48  11,48 

MERCADO REGISTRO ESFERA ø 3/4" UN 1,00 171,32        171,32  171,32 

73976/3 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA 3/4" (20MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 8,00 17,27           21,59  172,70 

72663 
LUVA REDUCAO ACO GALVANIZADO 3/4X1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UN 3,00 15,62           19,53  58,58 

MERCADO Cotovelo em aço forjado classe 10 ø 3/4" x 90º un 3,00 27,60           27,60  82,80 

MERCADO Te em aço forjado classe 10 ø 3/4" un 1,00 21,09           21,09  21,09 

MERCADO União em aço forjado classe 10 ø 3/4" un 3,00 14,94           14,94  44,82 

            2.601,30 

14.006  VIDROS         0,00 

72117 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m2 68,75 111,33         139,16  9.567,42 

72122 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM m2 7,98 95,64         119,55  954,01 

74125/001 ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM MOLDURA DE MADEIRA m2 10,72 326,31         407,89  4.372,55 

            14.893,98 

15 REDE LÓGICA           

55.865 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DN 40MM (1 1/2") INCL 
CONEXOES, FORNECIMENTO E INSTALACAO m 110,20 19,66           24,58  2.708,17 

MERCADO Curva 90º p/ eletroduto roscável 1.1/4" un 26,10 18,36           18,36  479,20 

MERCADO luva pvc roscavel p/ eletroduto 1.1/4'' un 45,00 16,08           16,08  0,00 

73.543 BUCHA/ARRUELA ALUMINIO 1/2" - P cj 45,00 0,88              1,10  49,50 
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73768/010 
CABO TELEFONICO CCI-50 2 PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO m 130,00 1,94              2,43  315,25 

MERCADO Cabo UTP 4 PARES CATEGORIA 6 m 206,00 27,48           27,48  5.660,88 

MERCADO Obturador com haste padrão TELEBRAS un 1,00 6,96              6,96  6,96 

83369 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM CHAPA 
METALICA , DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,00 291,52         364,40  364,40 

MERCADO Conector RJ 45 ( fêmea), para lógica un 19,00 28,97           28,97  550,43 

72.335 ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO un 19,00 2,80              3,50  66,50 

72.337 
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un 5,00 15,31           19,14  95,69 

83.386 CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO un 22,00 7,53              9,41  207,08 

            10.504,04 

16.0 PORTAL DE ACESSO           

16.1 Muros e fechos           

9.875 
COBOGO CERAMICO (ELEMENTO VAZADO), 9X20X20CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4 DE CIMENTO E AREIA m 14,00 116,89        146,11  2.045,58 

87.516 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 M2 455,67 82,68        103,35  47.093,49 

87.878 

CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE CONCRETO COMO 
EM ALVENARIAS DE PAREDES INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 M2 122,58 2,76             3,45  422,90 

87.530 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 M2 122,58 23,79           29,74  3.645,22 

88.489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 122,58 8,85           11,06  1.356,04 

74100/1 PORTAO DE FERRO COM VARA 1/2", COM REQUADRO M2 4,20 195,47         244,34  1.026,22 
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MERCADO 
Tirante com rosca total DP 48 # 1.1/4'x600mm, fabricação real perfil ou 
similar UN 2,00 75,09           75,09  150,18 

MERCADO ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 (45,7,700KGF) ROLO 1000 M KG 16,00 12,38           12,38  198,08 

68325 
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM, 
INCLUSO SELANTE ELASTICO A BASE DE POLIURETANO M2 170,29 40,29           50,36  8.576,23 

16.2 Cobertura         0,00 

73931/003 
ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA TELHA CERAMICA, 
APOIADA EM PAREDE m2 15,60 67,15           83,94  1.309,43 

73938/001 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO COLONIAL, COM ARGAMASSA 
TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) m2 15,60 85,50         106,88  1.667,25 

6058 
CUMEEIRA COM TELHA CERAMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA TRACO 
1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) m 9,20 26,66           33,33  306,59 

            67.797,21 

17.001 LIMPEZA            

9.537 Limpeza geral m2 853,20 1,95              2,44  2.079,68 

            2.079,68 

18.001 PAISSAGISMO E URBANIZAÇÃO           

85.180 PLANTIO DE GRAMA EM ROLO, INCLISIVE MATERIA ORGANICA un 1.600,00 9,65           12,06  19.300,00 

73967/001 PLANTIO DE ARVORE ATÉ 1,0 MTS, COM VALA DE 80X80X80 CM un 85,00 105,43         131,79  11.201,94 

            30.501,94 

              

TOTAL DO ORÇAMENTO   618.440,37 

       

 

Matupa, 24 DE NOVEMBRO de 2015. 
     

       

       

 
RUTE DE ALMEIDA LARA 

 

 

ENGª CIVIL 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA - ESPAÇO EDUCATIVO 
II 

 

 
PROJETO: MEC/FNDE 

  

    

 
DATA: NOVEMBRO DE 2015 

  

     RESUMO - QCI 
  

   
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR R$ CONCEDENTE PROPONENTE 

          

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,00                        -      

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 0,00                        -      

3 INFRA-ESTRUTURA 2.561,72           2.015,33                     546,39  

4 SUPERESTRUTURA 0,00                        -                                -    

5 INSTALÇÃO HIDRÁULICA 33.417,08         26.289,54                 7.127,54  

  TUBO DE PVC 9.615,09           7.564,28                 2.050,81  

  LOUÇAS E METAIS 10.140,39           7.977,54                 2.162,85  

6 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E LÓGICA 93.551,62         73.597,96               19.953,66  

7 PAREDES E PAINEIS 6.064,91           4.771,32                 1.293,59  

8 ESQUADRIAS 52.864,01         41.588,63               11.275,38  

9 COBERTURA 46.091,34         36.260,50                 9.830,84  

10 REVESTIMENTO DE PAREDE 97.094,34         76.385,05               20.709,29  

11 PAVIMENTAÇÃO 46.820,35         36.834,02                 9.986,33  

  ACABAMENTOS 36.966,20         29.081,66                 7.884,53  

12 SOLEIRAS E RODAPÉS  1.053,94              829,15                     224,80  

13 PINTURA 30.162,78         23.729,35                 6.433,43  

14 ELEMENTOS DECORATIVOS 4.258,01           3.349,82                     908,19  

  GRANITO 19.400,46         15.262,53                 4.137,93  

  INCENDIO 2.601,30           2.046,46                     554,83  

  VIDROS 14.893,98         11.717,24                 3.176,74  

15 REDE LÓGICA 10.504,04           8.263,63                 2.240,41  
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16 PORTAL DE ACESSO 67.797,21         53.336,72               14.460,49  

17 LIMPEZA 2.079,68           1.636,10                     443,57  

  PAISSAGISMO E URBANISMO 30.501,94         23.996,17                 6.505,77  

          

  TOTAL SIMPLES 618.440,37      486.532,99             131.907,38  

      78,67% 21,33% 

 
CONCEDENTE FNDE PAR 8332/2013 486.532,99 

 

 

 
PROPONENTE - PREFEITURA 131.907,38 

 

    

    

 
MATUPÁ, 24 DE NOVEMBRO DE 2015. 

  

    

    

     

 
RUTE DE ALMEIDA LARA 

   

 
ENGª CIVIL 
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                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ 
    

     
  

                                          ESTADO DE MATO GROSSO 
  

  

    
     

  
    
    

     
  

  
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA - ESPAÇO 
EDUCATIVO II 

           

COMPOSIÇÃO DO BDI 
ELABORADO CONFORME ACÓRDÃO DO TCU - AC-2622-37/13-P 

                  

ITEM COMPONENTE DO BDI 

  INCIDÊNCIA 

CÁLCULO DO BDI 
IL - ISS 

LOCAL  CUSTO  
 PREÇO 

DE  

   DIRETO   VENDA  

                  

CUSTOS INDIRETOS   
 

    
   

  

    
 

    
   

  
 AC - ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL    4,00%   

    (1 + AC + S + R + G)*(1 + DF) *(1 + L) -1 

    
 

    
   

  

 S - SEGURO + GARANTIA    0,80%   (1 - I)   

    
 

    
   

  

 R - RISCO    1,27%     
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 DF - DESPESAS FINANCEIRAS    1,23%     
   

  

    7,30%     116,62% 
 

-1 

    
 

    93,30% 
 

  

LUCROS   
 

            

    
 

  
TAXA DE BDI A SER APLICADA                                                                           

SOBRE O CUSTO DIRETO  
L - LUCRO   8,62%   

    
 

  

    
 

    
   

  

I - TAXA DE INCIDÊNCIA DE 
IMPOSTOS   

 
  

25,00% 

C - COFINS   
 

3,00% 

P - PIS   
 

0,65% 

CP -CPRB   
 

2,00% 

I - ISSQN  3%*   1,05% 

      6,70% 

BASE DE CALCULO PARA ISSQN ( 35,00%)   

                  

Matupá, NOVEMBRO de 2015 
     

         

          

 
 

        

 

RUTE DE ALMEIDA LARA 
    

 
Engª Civil 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA 

EDITAL Nº 0135/2015 

TOMADA DE PREÇO Nº 031/2015 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Matupá 

Tomada de Preço nº 031/2015 

Data: 30/12/2015 

Horário: 08:00 hs 

 

 Prezado Presidente, 

 A Empresa...................................................., devidamente inscrita no CNPJ Nº 

.................................., situada a .............................., Bairro.............., Município 

de................, vem através desta, participar do Processo Licitatório nº. 0135/2015, com a 

seguinte proposta: 

 

LOTE 01 

 

Descrição Quant Valor BDI 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE 

ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA 

POLIESPORTIVA ESCOLAR COBERTA 

COM VESTIÁRIO PROJETO PADRÃO FNDE 

COM UMA ÁREA DE 980,40 m2 NO 

ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ UNIÃO 

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 

PAC2 09711/2014. 

 

 

01 

 

 

 

R$ 

 

 

%  

Total 01 R$ % 

 

LOTE 02 

 

Descrição Quant Valor BDI 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE 

ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 06 SALAS DE AULAS 

MODELO PADRÃO FNDE NA ESCOLA 

SANTO ANTONIO - GLEBA UNIÃO, LINHA 

03 NO MUNICÍPIO DE MATUPÁ–MT, 

FIRMADO PELO TERMO DE 

COMPROMISSO PAR N° 8332/2013 

 

 

01 

 

 

 

R$ 

 

 

%  

Total 01 R$ % 

  

O Valor total dos objetos licitados perfaz R$.............,..(.valor por extenso.). 

 Validade da Proposta: Mínimo 60 dias 

 Apresentar a Composição do BDI 

 Prazo Máximo de Execução da Obra: xxxxxxxxx 

          Local e Data 

 

________________________________________________ 

CARIMBO DO CNPJ / ASSINATURA EMPRESA 
 

Obs.: Essa proposta deverá ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da 

empresa. 
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ANEXO III 

EDITAL Nº. 0135/2015 

TOMADA DE PREÇO Nº. 031/2015 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES  

 

 

 

(MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA – DECRETO FEDERAL 

4.358/2002) 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: Edital TOMADA DE PREÇO 031/2015 

 

A empresa .................................................................................., inscrita no CNPJ 

n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) . 

 

 

..........................., .........de ................................de 20... 

(data) 

  

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 

*Apresentar no envelope de Habilitação Jurídica 
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ANEXO IV 

EDITAL Nº. 0135/2015 

TOMADA DE PREÇO Nº. 031/2015 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

 

 

 

 

A empresa ________________ (razão social)_______________, inscrita no CNPJ sob o 

número ________________________, em atenção ao edital de TOMADA DE PREÇO №  

031/2015, DECLARA: 

 

a) ter tomado conhecimento de todas as informações e das condições para o perfeito 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, seja por meio da análise e exame da 

documentação integrante do edital, seja por meio de informações obtidas no órgão 

licitador. 

b) que o preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes desse conhecimento, e 

que visitou os locais de entrega, tendo perfeito conhecimento das condições para sua 

execução. 

c) estar de acordo com todas as condições mencionadas na Proposta Comercial, constantes 

do edital e minuta contratual e no tratante do fornecimento dos produtos adquiridos pela 

minha empresa.. 

d) que nenhum de seus dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, ou controlador, responsáveis técnicos, 

funcionários ou eventuais subcontratados são servidores do órgão licitador. 

e) que aceita integralmente os termos e as condições da presente licitação, bem como as 

disposições contidas na Lei № 8.666/1993, suas alterações e demais disposições legais. 

 

                                   ____________________, ____ de ____________________ de 2015. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante) 

 

 

  

 

 

*Apresentar no envelope de Habilitação Jurídica 
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ANEXO V 

EDITAL Nº. 0135/2015 

TOMADA DE PREÇO Nº. 031/2015 

 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 

 

A Proponente _________________________________________________, com 

sede em ____________________________________________inscrita no CNPJ sob n.º 

_______________________, nos termos do Edital nº ___/____ declara, para fins de 

participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos 

para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 

3º da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  

Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os trâmites 

processuais deste processo de credenciamento, no sentido de antecipar informações a 

respeito do porte da empresa. 

 

Asseguro, quando solicitado pela contratante, a comprovação dos dados aqui 

inseridos, sob pena da aplicação das sanções previstas no Código Penal Brasileiro. 

 

Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, 

firmo este documento, para os fins de direito. 

 

Local e Data 

 

________________________________________ 

Identificação e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO) 

 

*Apresentar no envelope de Habilitação Jurídica 
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ANEXO VI 

EDITAL 0135/2015 

TOMADA DE PREÇO 031/2015 

 

MINUTA DO CONTRATO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA N. ____/2015 
 

Objeto do contrato: 

 

LOTE 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA ESCOLAR COBERTA 

COM VESTIÁRIO PROJETO PADRÃO FNDE COM UMA ÁREA DE 980,40 m2 

NO ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ UNIÃO CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO PAC2 09711/2014. 

 

LOTE 02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 06 SALAS DE AULAS MODELO PADRÃO FNDE NA 

ESCOLA SANTO ANTONIO - GLEBA UNIÃO, LINHA 03 NO MUNICÍPIO DE 

MATUPÁ–MT, FIRMADO PELO TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 

8332/2013. 
 

PARTES: 

 

O MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CGC/MF sob o nº 24.772.188/0001-54, com sede na Avenida Hermínio 

Ometto, nº. 101, ZE-022, na Cidade de Matupá/MT, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20, residente e domiciliado 

na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro  lado  a empresa ----------------------------------------

,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  sede na ------------, nº -----, Bairro ------, Cidade 

de ---------, inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº -----------/------, IE Nº ------------, representada  

neste  ato pelo Sr. -------------------, ----------, --------------, -------------, doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

01-CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Fundamento Legal 

 

A presente contratação é decorrente da Tomada de Preços nº 031/2015, realizada em 

30/12/2015, na forma da Lei nº 8.666/93 e homologação do Sr.  Prefeito Municipal, constante 

do Processo Licitatório Nº 0135/2015/CPL, que fica fazendo parte integrante do presente 

contrato, regendo- o no que for omisso. 

 

02- CLÁUSULA SEGUNDA- Do Objeto 
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LOTE 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA ESCOLAR COBERTA 

COM VESTIÁRIO PROJETO PADRÃO FNDE COM UMA ÁREA DE 980,40 m2 

NO ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ UNIÃO CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO PAC2 09711/2014. 

 

LOTE 02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 06 SALAS DE AULAS MODELO PADRÃO FNDE NA 

ESCOLA SANTO ANTONIO - GLEBA UNIÃO, LINHA 03 NO MUNICÍPIO DE 

MATUPÁ–MT, FIRMADO PELO TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 

8332/2013. 
 

Contidas nos anexos do Edital 0135/2015, TOMADA DE PREÇO 031/2015, com 

fornecimento pela empresa contratada de todos os materiais, equipamentos, peças e 

serviços. 

 

03- CLÁUSULA TERCEIRA - Do Regime de Execução 

 

A presente contratação será realizada de forma indireta por empreitada por preço Global (Art. 

6º, VIII, “a” da Lei Nº. 8666/93 e alterações posteriores.) 

 

04- CLÁUSULA QUARTA - Do Valor, Critérios e Condições de Pagamento 

 

04-1- O valor para as obras, objeto deste contrato é de R$----------- (-----------------------------). 

04-1-1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito 

Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou: 

Os dados bancários para pagamento são: 

Banco____________  Ag. Nº_________ Conta corrente nº________em nome 

de__________. 

 

04-2 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços contratados e 

efetivamente executados, os preços constantes da proposta, ressalvada a incidência de 

reajustamento e ocorrência de imprevistos. 

 

04-3 - Os quantitativos  dos  serviços  previstos  na  planilha  orçamentária,  figuram  como 

orientação para efeito do cálculo do valor aproximado do orçamento. Para efeito de medição, 

serão considerados, os quantitativos dos serviços efetivamente executados e recebidos pelo 

Departamento de Engenharia, da Prefeitura Municipal de Matupá. 

 

04-4- As medições dos serviços, serão realizadas com periodicidade mensal, de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro. A Fiscalização terá 02 (dois) dias úteis, após formalmente 

comunicada pela  CONTRATADA,  para  conferência  da  medição,  compatibilizando-a  com  

os dados da planilha de preços  constantes de sua proposta , bem como da documentação hábil 

de cobrança. 
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04-5- Emitido o atestado pela Fiscalização, a CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal 

correspondente à Medição a Tesouraria do Município na Secretaria Municipal de Finanças. 

 

04-6- Será observado um prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de entrega, à 

Tesouraria Municipal, da  Nota  Fiscal  e  demais  documentos,  para pagamento dos serviços. 

 

04-7- Fica expressamente estabelecido que os preços propostos e contratados incluem todos os 

custos diretos e indiretos para a execução das obras. 

 

04-8- Fica expressamente estabelecido que a contratada devera fazer o pagamentos de todos os 

tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas 

referentes para a execução das obras. 

 

04-9-  Os  preços  contratados  serão  reajustados,  conforme  estabelecido  no  item  15.14  do 

Edital da TP-031/2015, ou seja, com base na Lei Federal nº 10.192, de 14/02/2001, os preços 

somente poderão ser reajustados com periodicidade anual, a partir do mês base da proposta, 

tomando por base a tabela SINAPI, SEINFRA E PESQUISA DE MERCADO. 

 

05 – CLÁUSULA QUINTA – Vigência do Contrato 

 

05-1 - O prazo de vigência do presente termo de contrato será contado a partir da data de sua 

assinatura até 31 de Dezembro de 2016, sendo obrigatória a prorrogação conforme a 

execução, respeitando o inciso I art. 57 da lei 8.666/1993. 

 

06 - CLÁUSULA SEXTA - Prazo, Andamento, Sub – Contratação, Prorrogação dos Serviços 

e Recebimento da Obra. 

 

06-1- PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

 (a) os serviços, objeto do presente contrato, deverão ser executados e totalmente 

concluídos dentro do prazo de 180 (Cento e Oitenta Dias) contatos a partir da emissão 

da Ordem de Serviço, que poderá ser prorrogado devidamente justificado e previamente 

inscrito no objeto de contrato.  

 (b) a recusa injustificada, em assinar o presente instrumento sujeitará a 

CONTRATADA às penalidades previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

 

06-2- ANDAMENTO: 

 

A CONTRATADA obriga-se a garantir durante a execução das obras, a continuidade e 

segurança do tráfego nas vias públicas mantendo, inclusive, a respectiva sinalização exigida 

pela fiscalização durante a execução dos serviços. Tal despesa deverá estar incluída no 

orçamento proposto. 

 

06-3- SUB - CONTRATAÇÃO: 

 

Em conformidade com o Art. 72 da Lei N° 8666/93 e alterações, poderá ser sub-contratado 

parte das obras e serviços, porém, deverá ser previamente aceito pela Contratante, com pedido 

formal indicando qual(is) o(s) serviço(s) a ser(em) executado(s) pelo sub-contratado, onde 
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apresentará documentação comprobatória que tem aptidão jurídica para tal fim, inclusive 

cadastro junto ao CREA e responsável técnico para vinculação de ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) aos serviços a serem elaborados.; 

 

06-4- PRORROGAÇÃO 

 

O prazo de execução e conclusão das obras previsto na Cláusula sexta 06.1 “a” deste contrato, 

poderá ser prorrogado, ensejado pelos seguintes motivos: 

 (I) Falta de elementos técnicos para a execução das obras e quando o fornecimento 

deles couber à CONTRATANTE; 

 (II) Houver ordem escrita da CONTRATANTE para paralisação das obras, no todo 

ou em parte; 

 (III) Incidir em anormalmente período chuvoso, caso em que a prorrogação far-se-á 

mediante requerimento da CONTRATADA, e parecer favorável da Fiscalização da 

CONTRATANTE. 

 

06-5 – RECEBIMENTO DA OBRA 

 

06-5.1 - Para o recebimento do objeto licitado será obedecido o Art. 73 Inciso I “a” e “b” da 

Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

06-5.2 - Após a conclusão dos serviços, eles serão recebidos:  

 

a) Provisoriamente: Pelo Departamento de Engenharia do Município de Matupá, mediante 

Termo de Recebimento circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita da Contratada;  

 

b) Definitivamente: Pelo Prefeito Municipal, nos termos do Artigo 73 da Lei n.º 8.666/93, 

mediante Termo de Recebimento circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observadas as obrigações da Contratada dispostas no Artigo 69 do mesmo 

diploma legal. 
 

07 - CLÁUSULA SETIMA - DO ELEMENTO DE DESPESA 

 

07-1 - As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

07.1.1 - Para Lote 01: 

 07.070.0.2.12.361.0013.1032 – Construção e Reforma de Quadras de Esportes 

Cobertas e Piscinas - 4490.51.000 – Obras e Instalações 

Fontes e destinação de Recursos: 0124000000 

 07.070.0.2.12.361.0013.1032 – Construção e Reforma de Quadras de Esportes 

Cobertas e Piscinas - 4490.51.000 – Obras e Instalações 

Fontes e destinação de Recursos: 0100000000 

 

07.1.1.1  – O cumprimento das despesas será empenhado proporcionalmente ao 

cronograma de execução física da obra e pago através de Recursos do FNDE - MEC 

conforme Termo de Compromisso PAC 09711/2014. 
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07.1.2 - Para Lote 02: 

 07.070.0.2.12.361.0013.1031 – Construção, Ampliação e Reforma de Escolas de 

Ensino Fundamental, Muro ou Cercas e Calçadas - 4490.51.000 – Obras e 

Instalações 

Fontes e destinação de Recursos: 0124000000 

 07.070.0.2.12.361.0013.1031 – Construção, Ampliação e Reforma de Escolas de 

Ensino Fundamental, Muro ou Cercas e Calçadas - 4490.51.000 – Obras e 

Instalações 

Fontes e destinação de Recursos: 0100000000 

 

07.1.1.2  – O cumprimento das despesas será empenhado proporcionalmente ao 

cronograma de execução física da obra e pago através de Recursos do FNDE - MEC 

conforme Termo de Compromisso PAR 08332/2013. 

 
07-2 – Os recursos serão solicitado ao FNDE conforme medições realizadas. 

 

08. CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE E NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

08-1- Caberá à CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Matupá, a coordenação, supervisão e fiscalização das obras de construção. 

 

08-2- Os quantitativos de serviços constantes do Orçamento Estimativo, do Projeto anexado ao 

edital, estão de acordo com o Projeto Básico de Engenharia, podendo, entretanto, ocorrer 

variação para mais ou para menos, se necessário, à melhoria técnica da obra, desde que 

obedecidas as instruções da Lei federal n º 8.666/93. 

 

08-3- Caso ocorra algum serviço que não tenha sido previsto no Projeto anexado ao edital, o 

seu preço unitário será elaborado de comum acordo entre as partes contratantes, respeitados os 

limites previstos no parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, tendo como base os valores do 

SINAPI, SEINFRA E PESQUISA DE MERCADO. 

 

08-4- A CONTRATADA concorda com adequações no projeto e alterações contratuais 

resultantes de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não ultrapassam, no seu conjunto, dez 

por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos 

limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 e 13, II, do Decreto 7.983, de 2013). 

08-4-1 - Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 

circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 

recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-

financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da 

avaliação dos órgãos de controle interno e externo (art. 8º, parágrafo único, do Decreto 

7.983, de 2013). 

 

08-5- A CONTRATADA deverá ao iniciar a obra, afixar no canteiro de serviços, placa alusiva 

a mesma, com dimensões, dizeres e símbolos a serem fornecidos pela CONTRATANTE. 
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08-6- Poderá a CONTRATANTE  a  seu  critério,  exigir  a  reconstrução  de  qualquer  parte  

da obra,  sem  ônus  para  a  CONTRATANTE,  caso  essa  tenha  sido  executada  com  

imperícia técnica  comprovada,  ou  em  desacordo  com  as  determinações  da  Fiscalização,  

feitas  por escrito, nos termos do artigo 69, da Lei nº. 8.666/93. 

 

08-7- A CONTRATADA se obriga a executar os  projetos  executivos  e  obras,  empregando 

exclusivamente materiais de 1ª qualidade, obedecendo rigorosamente as Normas da ABNT, ao   

Projeto   Básico   de   Engenharia   e   as   modificações   propostas   e   aprovadas   pela 

CONTRATANTE e no Projeto Executivo de Engenharia. 

 

08-8- A CONTRATADA se obriga a respeitar todas as Leis e Normas de execução de obras 

em vias e logradouros públicos do Município de Matupá, MT. 

 

08-9- A CONTRATADA   será   responsável   por   eventuais   danos   que   vier   a   causar   a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

08-10- No término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra. 

 

09. CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E PROIBIÇÕES 

 

09-1-  Sem  prejuízo  da  cobrança  de  perdas  e  danos,  poderá  a  CONTRATANTE  impor  

a CONTRATADA, às seguintes penalidades: 

(I) 5%  (cinco  por  cento)  do  valor  da  fatura  quando  os  serviços  não  tiverem  o 

andamento  previsto  no  cronograma.  Caso haja  recuperação  do  mesmo  ou 

entrega dos serviços no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos 

mediante requerimento. 

(II) De 0,2% (dois décimos por cento) até o limite de 20% (vinte por cento) do valor desse 

instrumento por dia que exceder o prazo para conclusão do serviço. 

 

09-2- SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  –  Pela  inexecução  total  ou  parcial  na  execução  

dos serviços objeto deste Contrato, poderá aplicar as seguintes sanções, com base em processo 

administrativo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa: 

(I)       advertência, verbal  ou  escrita,  nas  faltas  leves  que  não  acarretem  prejuízos  de 

monta  a  execução  deste  contrato,  e/ou  quando  houver  descumprimento  de 

qualquer cláusula do Edital e deste Contrato, não eximindo a CONTRATADA das 

demais sanções ou multas. 

(II)       multa de 0,2% (dois décimos por cento) até o limite de 20% (vinte por cento)  do 

valor do contrato, quando os serviços não forem executados perfeitamente de 

acordo com o projeto, especificações e normas técnicas aplicáveis a cada caso, 

quando os trabalhos de fiscalização forem dificultados, quando a administração ou 

fiscalização forem erroneamente informadas. 

(III) multa de 2% (dois por cento) até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato pela inexecução parcial e 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato 

pela inexecução total. 

(IV) suspensão,  por  até  2  (dois)  anos,  de  participação  em  licitações  na  Prefeitura 

Municipal de Matupá - MT, no caso de inexecução parcial ou total deste 

instrumento, sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de 

violação culposa da CONTRATADA. 
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(V)       declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  licitação  e  contratar  com  a 

Prefeitura  Municipal  de Matupá,  MT,  quando  a  inexecução  decorrer  de  

violação dolosa da contratada, enquanto perdurem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, na forma da legislação em 

vigor. 

 

10. CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO 

 

10-1- O CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

(a) por mútuo acordo entre as partes. 

 

(b) critério da CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

quando ocorrer: 

(I) falência ou concordada. 

(II) descumprimento pela CONTRATADA de qualquer cláusula contratual. 

(III) atraso  no  cronograma  da  obra  por  motivo  não  justificado,  se  superior  a  30 

(trinta) dias. 

 

10-2- INDENIZAÇÃO 

 

(a) na hipótese  do  item  10.1  desta  Cláusula,  à  CONTRATADA  caberá  receber  o  valor  

dos serviços executados mais o valor das instalações efetuadas para cumprimento do contrato, 

descontadas as parcelas correspondentes à utilização dessas instalações, proporcionalmente aos 

serviços realizados até a data da dissolução. 

 

(b) ocorrendo rescisão, a CONTRATANTE procederá da mesma maneira prevista no item 

10.2(a), desta cláusula respondendo a CONTRATADA por perdas e danos cobrados 

administrativa ou judicialmente. 

 

(c) a CONTRATANTE não pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 

legislação trabalhista e da Previdência Social, oriundos de contrato entre a mesma e seus 

empregados, propostos ou terceiros. 

 

10-3- DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

revista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da vinculação ao ato convocatório 

 

11-1- O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório Nº. 0135/2015/CPL 

Modalidade Tomada de Preço Nº. 031/2015, para tanto vincula-se todas as peças constantes no 

processo, sendo a principal a proposta da contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da legislação aplicável e aos casos omissos 

 

12-1- Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
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direito privado, sujeitando-se as normas contidas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, 

posteriores, bem como as demais normas complementares. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

ASSUMIDAS 

 

13-1- A Contratada deverá manter em todo o período da execução dos serviços suas obrigações 

contratuais, manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

não somente ao que concerne fisicamente ao objeto mais também no que diz respeito às 

contribuições Constitucionais de tributos Federais, Estaduais e Municipais, onde a Contratante, 

descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação, 

fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FISCAL DE CONTRATO 

 

14-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor 

do contrato indicado na epígrafe. 

 

Secretaria Servidor Portaria 

   

 

 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

15-1 - O presente TERMO DE CONTRATO será publicado por extrato, no Jornal Oficial 

Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, nos termos do parágrafo único do art. 

61 da Lei nº 8666/1993, corrente as despesas as expensas da CONTRATANTE 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16-1- Fica eleito o Foro da Comarca de Matupá, Estado de Mato Grosso, para dirimir dúvidas 

acaso surgidas em decorrência da execução do presente instrumento contratual. 

E por estarem devidamente acordados declaram as partes contratantes aceitar as disposições 

estabelecidas nas Cláusulas deste instrumento, os quais assinam em 02 (duas) vias de mesmo 

teor e forma. 

Matupá, ___ de _____ de 2015 . 

 

 _____________________________ 

MUNICÍPIO DE MATUPÁ 

VALTER MIOTTO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

_____________________ 

EMPRESA 

 

TESTEMUNHAS 
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ANEXO VII 

EDITAL 0135/2015 

TOMADA DE PREÇO 031/2015 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 7.983/2013 
 

 

(Nome da empresa), inscrita no CNPJ N.º _______________, sediada na rua 

_______________, (Cidade/Estado), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________ e do CPF n.º 

______________ DECLARA que cumpre as regras e os critérios para a elaboração do 

orçamento de referência da obra de que trata a Tomada de Preços nº _____________, 

estabelecidos no Decreto nº 7.983/2013, de 08 de abril de 2013.  

 

 

 

_________________ - _____, ______ de ________________de 20 ___.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(representante legal) 
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